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T R IB U N A L  S U P E R IO R  DO T R A B A L H O
PRESIDÊNCIA

DESPACHO
TST — 15.114/79.

(ES n? 120/79).
Efeito Suspensivo

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 24? SESSÃO 

PLENA EXTRAORDINÁRIA DE 26-9-79.
Presidente: Exm? Sr. Ministro João de Li

ma Teixeira.

gresso Internacional de Direito do Traba
lho. Faço este registro, com muito agrado, 
para que fique como um incentivo para ou
tros Congressos que possam trazer mais 
luzes ao Direito Social do Brasil". — O Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, pediu a palavra, pela ordem, 
dizendo: “ Senhor Presidente, como Presi
dente da Academia Ibero-Americana de Di
reito do Trabalho e da Seguridade Social 
de Madri, que foi uma das entidades cultu-

Requerente — OCRIM S.A. — Produtos 
Alimentóios e Outros — Advogados — Dr. 
José Tomaz Marja — Requerido — Sindica
to dos Trabalhadores nas Indústrias de Ali
mentação do Estão do Pará e do Território 
Federal do Amapá.

8? REGlOA
Despacho

OCRIM S/A — Produtos Alimentícios e 
Outros requerem efeito suspensivo ao re
curso interposto contra acórdão proferido 
pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da 8? Região, no processo DC-378/79, para 
as seguintes cláusulas:

I — Reajustamento salarial acima do índi
ce oficial (56%);

III — Salário normativo, na realidade, piso 
salarial;

IV — Adiconal por quinquênio;
VII — Abono de faltas para estudantes 

empregados;
VIII — Estabilidade provisória da gestan

te;
X — Correção monetária mensal.

Reajustamento salarial acima do Índice ofi
cial (56%)

A jurisprudência desta Corte é no senti
do de conceder a reajuste salarial tão
somente nos Índices oficiais.

Como o acórdão regional não consignou 
entendimento, defiro o pedido, quanto ao 
percentual que extrapolou os 46%.

Slário Normativo, na Realidade 
Piso Salarial

Trata-se, na verdade, de fixação de piso 
salarial e, não, de salário normativo.

A cláusula vem sendo repelida pelo Ple
no deste Tribunal Superior, por entender 
não ser possível a determinação de piso 
salarial, sendo, inclusive, a sua fixação, 
por sentença normativa, considerada pelo 
Egrégio Supremo Tribunal como inconstitu
cional.

Por este motivo, defiro o pedido neste 
ponto.

Adicional por Ouiquénio
O Pleno deste Tribunal Superior tem aco

lhido pedidos semelhantes somente em 
casos de acordo ou preexistência da cláu
sula. Como não é este o caso, defiro quan
to a este ponto.Abono de Faltas para

Estudantes Empregados
Tendo em vista que o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal tem decidido, unanime
mente, ser esta cláusula inconstitucional 
(RE-91.110 — Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Rafael Mayer — DJ. 17/8/1979), por medida 
de cautela, defeiro o pedido, ressalvando 
porém, o meu ponto de vista em contrário.

Estabilidade Provisória da 
Gestante

A cláusula encontra-se em conformidade 
com a reiterada jurisprudência desta Corte.

Indefiro o pedido.
Correção Monetária Mensal

Não havendo jurisprudência firmada, por 
medida de cautela, defiro o pedido, até 
pronunciamento do Pleno desta Corte.

Isto posto, defiro as cláusulas II. III. IV. 
VII e X e indefiro a cláusula VIII.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tribu
nal Regional do Trabalho da 8* Região.

Brasília. 8 de novembro de 1979. — João 
de Lima Teixeira: — Ministro Presidente do 
TST.

Procurador: Exm? Sr. Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo.

Secretário: llm? Sr. Hegler José Horta 
Barbosa.

As nove horas, estavam presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Raymundo de Souza Mou
ra, Mozart Victor Russomano Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Orlando Coutinho, Alves 
de Almeida, Fernando Franco, Nelson Ta
pajós e Marcelo Pimentel. — Havendo 
número regimental, foi declarada aberta a 
Sessão — Não compareceram, por 
motivos justificados, os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Ary Campista e 
Expedito Amorim. — Foram lidas e aprova
das as Atas das seguintes Sessões: Déci
ma Nona, Vigésima, Vigésima Primeira e 
Vigésima Segunda, Extraordinárias e Nona, 
Vigésima Quarta, Vigésima Sétima, Trigési
ma Primeira, Trigésima Sétima e Trigésima 
Oitava, Ordinárias. — Foram retirados de 
pauta, em razão do término da convocação 
do Excelentíssimo Senhor Juiz Antônio Pe
reira Magaldi, os processos de números: 
RO — MS — 438/78, DO — DC — 185/78, RO
-  DC -  624/78, RO -  DC -  85/78, E -  RR
— 1237/77, E — RR — 1016/77, E — RR — 
901 /77, E -  RR -  872/77, E -  RR -  964/77 
e E — RR — 1684/77 e adiado para o próxi
mo dia dez de outubro o processo número 
E — RR — 2652/76. No Expediente, o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente fez 
o seguinte pronunciamento: "Faz-se ne
cessário que neste instante mencione o 
êxito do Congresso Internacional de Direito 
do Trabalho, que se realizou em Fortaleza, 
presidido pelo Presidente do Tribunal Re
gional da Sétima Região, Doutor Osmundo 
Pontes, onde estiveram presentes várias 
personalidades das letras jurídicas, não só 
estrangeiros como nacionais. Dos que ali 
compareceram posso salientar os seguin
tes: Professor Manuel Alonso Olea, Presi
dente do Tribunal Central do Trabalho, da 
Espanha, e catedrático da Universidade de 
Madri: Doutor Bernardo da Gama Lobo Xa
vier, de Lisboa; Professor Nestor de Buen, 
da Universidade do México; Professor Lu
po Hernandez Rueda, da Universidade da 
República Dominicana; Professor Américo 
Piá Rodriguez, da Universidade do Uru
guai; Professor Alfredo J. Ruprecht, da 
Universidade de Buenos Aires e Presiden
te do Instituto Latino-Americano; Professor 
José Montenegro Baca, da Universidade 
Nacional de Trujillo. Peru. Dentre as figu
ras de maior projeção das letras jurídicas 
da nossa Pátria, poderiamos destacar os 
Ministros Mozart Victor Russomano, Co
queijo Costa, Hildebrando Bisaglia. Barata 
Silva e outros eminentes Ministros, os 
Professores José Catarino e Orlando Go
mes. Os professores Mozart Victor Russo
mano e Coqueijo Costa os conferencistas 
mais aplaudidos naquele Congresso. Am
bos foram Relatores, e a condição do Mi
nistro Mozart Victor Russomano foi tam
bém. de Presidente de uma das organiza
ções promotoras — a Academia Ibero
Americana de Direito do Trabalho. 
Inscreveram-se e compareceram três mil e 
duzentas pessoas. Para se ter noção do 
que foi aquele Congresso, as pessoas que 
estão habituadas a comparecer à concla
ves dessa natureza, como o Professor Mo
zart Victor Russomano. disseram que pou
cas vezes tinham tido oportunidade de as
sistir a Congresso tão movimentado. As 
teses debatidas foram as mais oportunas. 
Sinto-me feliz em ter comparecido àquele 
Congresso, e príncipalmente na qualidade 
de Presidente do Tribunal Superior do Tra
balho. Faço este registro, aplaudindo o 
organizador daquele conclave. Doutor Os
mundo Pontes. Presidente do Tribunal Re
gional da Sétima Região. Tivemos uma im
pressão admiravel de Fortaleza, não so pur 
ser uma das cidades mais belas do Nor
deste Brasileiro, como também pela acolhi
da que todos nós — não só Ministros, co
mo as pessoas que ali compareceram —
recebemos por parte da direção do Con-

ralmente patrocinadoras do magnífico 
Congresso Internacional de Direito do Tra
balho realizado de dezenove a vinte e um 
do corrente, em Fortaleza, quero exprimir 
meus melhores agradecimentos a Vossa 
Excelência, inclusive em nome da 
Academia, pelas suas brilhantes e amáveis 
palavras em torno do êxito daquela reunião 
cientifica. Quero dizer que grande parte 
desse êxito foi resultante da presença e da 
atuação de Vossa Excelência naquele 
conclave. Esteve o Congresso enriquecido 
pela expressiva maioria dos membros 
deste Egrégio Tribunal pela presença do 
eminente Procurador-Geral da Justiça do 
Trabalho, Sua Excelência Doutor Marco Au
rélio Prates de Macedo, bem como de nu
merosos advogados que militam cotidiana
mente neste Plenário. A todos transmito o 
meu agradecimento e a minha homena
gem, e muito especialmente assinalo a bri
lhante participação de Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, nos diferentes atos da
quele Congresso". — O Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente comunicou ha
ver recebido oficio da Câmara Municipal de 
Volta Redonda — RJ, enviando votos de fe
licitações a este Tribunal, pela decisão to
mada, no sentido de homenagear o 
Excelentissimo Senhor Getulio Vargas, ex
Presidente da República. — OEgrégio Tri
bunal aprovou, por unanimidade, o pedido 
de justificação de ausência à Sessão do dia 
três de outubro próximo, formulado pelo 
Excelentissimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, em razão da Conferên
cia que sua Excelência irá proferir naquele 
dia, na Faculdade de Direito de Marilia, no 
Estado de São Paulo. — Também ao Exce
lentissimo Senhor Ministro Ary Campista 
foi deferido justificação de seu não compa
recimento às próximas Sessões, uma vez 
que Sua E x c e lê n c ia  e n c o n tra -s e  
participando da Undécima Conferência dos 
E stados da Am érica M embros da 
Organização Internacional do Trabalho, em 
Medellin, Colômbia. — Foi aprovada, por 
unanimidade, as sugestões apresentadas 
pelo Excelentissimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, como proposta de reformula
ção da Lei Complementar número trinta e 
cinco barra setenta e nove (35/79) (LO
MAN); a ser enviada ao Poder Competente. 
— O Doutor lldélio Martins (advogado), pe
diu a palavra, pela ordem, comunicando a 
nomeação do Doutor José Maria de Souza 
Andrade, para o Cargo de Ministro do Tri
bunal Superior Eleitoral. — O Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano, em nome do Tribunal, parabenizou
se com Sua Exceleència e a douta Procura
doria Geral associou-se a ambas manifes
tações. O homenageado agradeceu. — O 
Excelentissimo Senhor Ministro Presidente 
registrou o lançamento dos livros "Nova 
Jurisprudência em Direito do Trabalho" de 
autoria do Doutor Valentim Carrion e "In
trodução ao Direito Sindical", do Professor 
João Regis F. Teixeira. — A seguir, 
passou-se a ordem do dia, com os seguin
tes tulgamentos: — Processo ED — AG — 
RR — 1294 de 1978, relativo a Embargos de 
Declaração Opostos ao Venerando acórdão 
do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embar
gante Rede Ferroviária Federal S/A. (Advo
gado: Doutor Roberto Benatar). Foi relator 
o Excelentissimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo o Tribunal resol
vido por unanimidade, rejeitar os embar
gos. — Processo RO — MS — 199 de 1979 
da Primeira Região, relaúvo a Recurso Or
dinário em Mandado de Segurança, sendo 
recorrente David Lima Oliveira e recorrido 
João Batista Pequeno de Albuquerque. 
(Advogado: Doutores A. Mário Tenrreiro e 
Luiz Bolitreau Fèlix Pereira). Foi relator o 
Excelentissimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentissimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o Tribu
nal resolvido, por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de deserção; no mérito, dar pro
vimento ao recurso para cassar a seguran
ça concedida, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco e

Nelson Tapajós. Redigirá o acórdão o Ex
celentissimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho. Falou pelo recorrido o advogado 
Doutor Luiz Bolitreau Félix Pereira. — 
Processo RO — DC — 80 de 1979 da Primei
ra Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Procu
radoria Regional do Trabalho da Primeira 
Região, Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
São Gonçalo e Federação das Industrias do 
Estado do Rio de Janeiro e recorrido Sindi
cato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do Mobiliário de São Gonçalo 
e Federação das Indústrias do Estado do 
Rio de Janeiro. (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Alino da 
Costa Monteiro e Aloysio Moreira Guima
rães). Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro Barata Silva e revisor o Exce
lentissimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido. I — Dar provi
m ento p a rc ia l a o s  r e c u r s o s  da 
Procuradoria Regional e da Federação Sus
citada para: a) adaptar a cláusula relativa ao 
piso salarial, ao salário normativo, con
soante o item nove do prejulgado número 
c in q u e n ta  e s e i s ,  v e n c id o s  o s  
Excelentíssimos Senhores Ministros Orlan
do Coutinho e Alves de Almeida; b) 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelentissimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. II — Ne
gar provimento ao recurso do Sindicato 
Suscitante, vencido o Excelentissimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura 
em seus dois itens. Falou pelo suscitante o 
advogado Doutor Carlos Arnaldo Selva. — 
Processo E — RR — 3010 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Embargos Opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Alcides José Werner e embar
gado Banco do Brasil S/A. (Advogado: 
Doutores Sid H. Riedel de Figueiredo e Dil
son Furtado de Almeida). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho e revisor o Excelentissimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribu
nal resolvido por unanimidade, não conhe
cer dos embargos. Falou pelo embargante 
o advogado Doutor Sid H. Riedel de Figuei
redo e pelo embargante Doutor Dilson Fur
tado de Almeida. — Processo E — RR — 
3030 de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Embargos Opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo Embargante Israel 
Constantino Rotta e Outro e embargado Fe
pasa — Ferrovia Paulista S/A. (Advogados 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Luiz 
Carlos Pujol). Foi relator o Excelentissimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, não conhecer dos embargos
— Processo E — RR — 3870 de 1977 da 
Quinta Região, relativo a embargos Opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Petróleo Brasileiro S/A
— PETROBRAS-RPBa e embargado Hílton 
José da Silva Pereira (Advogados: Douto
res Ruy Jorge Caldas Pereira e Albérico O. 
Costa). Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentissimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, conhecer dos embargos e. 
no mérito, recebê-los para excluir da con
denação a incidência do adicional de peri
culosidade sobre os triênios. — Processo 
RO — DC — 616 de 1978 da Segunda Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Fede
ração das Indústrias do Estado de São Pau
lo e Outros e recorrido Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Alimentação 
de Mogi — Mirim. (Advogados: Doutores 
Loretta Maria Velettri Muselli e José Franc
cisco Boselli). Foi relator o Excelentissimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russomano. 
tendo o Tribunal resolvido dar provimento 
ao recurso para: a) pelo voto médio, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Mozart Victor Russomano, Fernando 
Franco e Nelson Tapajós, determinar que o 
empregador avise ao empregado, por 
escrito, a sua dispensa; b) excluir a cláusu
la concessiva de abono de faltas ao empre
gado estudante, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Miristros Raymundo de 
Souza Moura, Barata Silva, Orlando Couti
nho e Alves de Almeida: c) condicionar a 
multa ao descumprimento das obrigações 
de fazer . vencidos os Excelentíssimos Se-
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nhores Ministros Fernando Franco, Nelson 
Tapajós e Coqueijo Costa. Negar provimen
to ao restante do recurso, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Mozart 
Victor Russomano, Fernando Franco, Nel
son Tapajós e Marcelo Pimentel em rela
ção à claúsula concessiva de estabilidade 
provisória ao alistando e, unanimemente, 
quanto aos demais itens. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia. Falou pelo recorrido o 
advogado Doutor Carlos Arnaldo Selva. 
Processo AG-ES-96 de 1979, relativo a Agra
vo Regimental em Efeito Suspensivo, sen
do agravante Sindicato dós Trabalhadores 
nas Indústrias da Construção de Belo Hori
zonte e agravado Sindicato da Indústria da 
Construção Civil de Belo Horizonte. (Advo
gados: Doutores Silvio dos Santos Abreu e 
Ordèlio Azevedo Sette). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente — Processo 
AG-AI-2368 de 1978 da Sequnda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Klaus Peter Ruben e agravado Usipla 
S/A — União Sulina de Indústrias Plásticas 
e Engel S/A — Indústria e Comércio. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende a Nelson Tabacow Felmanas). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG-PR-2370 de 1978, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante José 
Carlos Ferraz e agravado Companhia Doca 
de Santos. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Klaus Menge). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-AI-2377 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Companhià Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Luiz Ave
'ino da Silva. (Advogados: Doutores Ulis 
ses Riedel de Resende e Fernando Neves 
da Silva). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —  Processo AG-AÍ-2384 de 
1978 da Quinta Região, relativo a Agravo 
Regimental,'sendo agravante Banco Nacio
nal S/A e agravado*Jo6é Carlos Fernandes 
Terraça ; e Outro, (a 
Carlos Odorico Vieira

bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. — Processo AG-AI
2485 de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Paulo 
Mendes e agravado Banco do Brasil S/A. 
(Advogados: Doutores Maria Lúcia V. Bor
ba e Oswaldo Lotti). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resówido negar provi
mento ao aoravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-RR-2486 de 1978 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante S/A — Frigorífico Anglo e sfgra
vado Antônio Francisco da Silva. (Advoga
dos: Doutores Mário Barbosa da Silva e 
Maria Cristina Paixão Côrtes). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido neqar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-AI-2487 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Waldomiro Moreira de Souza 
e agravado ISM do Brasil S/A — Indústria e 
Comércio. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Francisco A. L. R. Cu
chi). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, unani
memente — Processo AG-AI-2511 de 1978 
da Terceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Espólio de Ângelo 
Teixeira da Costa e outros e agravado José 
Marques dos Santos. (Advoqados: Douto
res Carlos Odorico Vieira Martins e José 
dos Santos Ferreira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ào agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-2516 de 1978 da Quarta Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Pedro de Castro e agravado Guaspari 
Indústria do Vestuário S/A. (Advogados: 
Doutores José Francisco Boselli e Bonfilho 
Soldera). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR 2520 do 
1978 da Quarta Região,
Regimental, sendo agrav 
q u es.da Silveira e agrava 
Estadual de Portos, Rios 
gados: Ooútores Carlos A 
Selva e Carotihá Stahlho

do agravante Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística — IBGE e agra
vado Antoninho Bella da Costa e outros. 
(Advogados: Doutores Milza D’Assunção 
Guidi e Sid H. Riedel de Figueiredo). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG
RR-2853 de 1977 da Segunda Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Casa Anglo Brasileira S/A — Modas Con
fecções e Bazar e agravado Espólio de Jo
sué Araújo de Oliveira. (Advogados: Douto
res Márcio Gontijo e Antônio da Costa Ne
ves Neto). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-2615 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agravan
te FEPASA — Ferrovia Paulista S/A e agra
vado Anèzio do Carmo e outro. (Advoga
dos: Doutores Maria Cristina Paixão Côrtes 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-2096 de 1978 da Pri
meira Região, relativo a Aqravo Regimen
tal, sendo agravante Federação Nacional 
dos Trabalhadores no Comércio de Mi
nérios,' Combustíveis Minerais e Solventes 
de Petróleo e agravado José Fxpedito Tei
xeira. (Advogados: Doutores Rodolfo Ica
mar Alvarenga de Carvalho e José Expedito 
Teixeira). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-2667 de 1978 da Primeira Pegião, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Instituto de Assistência dos Servidores 
do Estado d a  Rio de Janeiro e agravado 
Maria Bastos de Oliveira. (Advogados: Dou
tores Domício Neves de Barros e Hugo 
Goldemberg) Foi relator o 
Senhor Ministro Raymundo

o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG
RR-5015 de 1977 da Quinta Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante Ivo
ne Mendonça Marques de Oliveira e agra
vado Petróleo Brasileiro S/A — PETRO
BRAS — SERAB. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
C a ld a s  P e r e ir a ) .  Foi r e la t o r  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-5130 de 1977 da 
Quinta Região, relativo a agravo Regimen
tal, sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral S/A e embargado Agnaldo Vasconce
los Andrade. (Advogados: Doutores Rober
to Benatar e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-RR-636 
de 1978 da Oitava Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Ananias Fer
reira da Silva e agravado Petróleo Brasilei
ro S/A — PETROBRAS. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-1131 de 1978 da Se
qunda Região, relativo a Aoravo Regimen
tal, sendo agravante Cicero Alves Alkine e 
agravado Tecelagem Jacyra Ltda. (Advoga
dos: Doutores Rubens de Mendonça e Vi
cente Sacilotto Netto). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-1259 de 1978 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S/A e agravado Isaltino Cha
ves Figueiredo. (Advogados: Doutores Hu
go Gueiros Bernardes). Foi relator o Exce-
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b/A e agravado Antonio Lopes da Silva e 
outros. (Advogados: Doutores Cèlio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
via, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —' 
Processo AG-AI-2429 de 1978 da Terceira 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Floriano Victor da Silva e 
agravado Companhia Siderúrgica Mannes
mann. (Advogados: Doutores José Helvé
cio Ferreira da Silva e Hugo Gueiros 
Bernardes). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-RR
2428 de 1978 da Quarta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante New
ton Pinheiro de Lemos e agravado Departa
mento Estadual de Portos, Rios e Canais. 
(Advogados: Carolina Stahlhofer e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resollvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-RR-2431 de 1978 da Quarta Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Estadual de Energia 
Elétrica e agravado Osvaldo Luiz Teixeira. 
(Advogados: Doutores Ivo Evangelista Avila 
e Wilmar Saldanha da Gama Pádua). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido pegar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-2437 de 1978 da Quarta 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Belarmino do Reqo Fernan
des e agravado Kartro S/A — Importadora 
e Distribuidora. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Sady Antonio Vi
centini). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri-

uennc
xunal

gado sr.Doi
José i das

lelentiíssimo lentíssimo Senhor Ministro Flaymundo deSduzci Mou- Souza Moura, tendo o Tribur
vido nêgar negar provimento ao agravo, ijnanimemen-
lemerite. — te. — Processo AG-RR-1268 de 1978 da Se-\ da <Quarta gunda Região, relativo a Agr,

♦  -> I c - n r '  H n  m r o u i n l n  P e r r i n o n
wo Regimen-

idi, senão aqravanie L/ompdn 
de Transportes Coletivos e ag 
Nolasco de Rezende (Advoa

ma Municipal

5 e  Ai •res Fernando Neves da- Sih/a o LUis ô^
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Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Irmãos Lerre.r S/A — Comér
cio do Vestuário e agravado Ernesto Rodol
pho Helm. (Advogados: Doutores José Ma
ria de Souza Andrade e Hugo Aurélio Klaf
ke). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-2549 de 
1978 da Segunda Região, relativo a Aqravo 
Regimental, sendo agravante UNIBANCO 
— União de Bancos Brasileiros S/A e agra
vado Olavo Dias de Souza. (Advogados: 
Doutores José de Campos Amaral e Márcio 
Gontijo). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-2566 de 
1978 da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Álvaro Fer
nandes e agravado Companhia Estadual de 
Gás do Rio de Janeiro — CEG. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e José Moura Rocha). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-AI-2567 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravado Manoel Rodrigues de 
Souza. (Advogados: Doutores Célio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-3047 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen-

Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-2966 de 1o78 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Luiz Alves de Oliveira 
Filho e agravado Companhia MOnicipal de 
Transportes C oletivos. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Jo
sé -Alberto Couto Maciel), Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resoWido

tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-AI-2423 de 
1978 da Terceira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo aqravante Rede Ferro
viária Federal S/A e agravado Francisco 
Esteves da Silva. (Advogados: Doutores 
Roberto Benatar e Eterlvino Oswaldo Cos
ta). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao

negar provimento ao agravo, unanimemen- agravo, unanimemente. — Processo AG-
te. — Processo AG-RR-3153 de 1978 da Pri
meira Região, relativo a Aqravo Regimen
tal,'sendo agravante Companhia Docas do 
Rio de Janeiro e agravado Thomé Pereira 
de Queiroz Júnior. (Advogados: Doutores 
llcjélio Martins e Juacenyr Teixeira de As
sumpção). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido neqar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-3162 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Miguel Bidalach e agravado Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen-

RR-2488 de 178 da Segunda Região, relativo 
a Aqravo Regimental, sendo agravante Ân
gelo Noslli e outro e agravado FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Má
rio Bastos Cruz Teixeira Nogueira). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o Tribu
nal resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-2544 
de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Ma
noel Ramos e aqravado Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e

de e José Alberto Couto Maciel). Foi rela- José Alberto Couto Maciel). Foi relator o 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- Exceientíssimo Senhor Ministro Raymundo 
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvi
resolvido negar provimento ao agravo, una- do, negar provimento ao agravo, unanime
nimemente. — Processo AG:RR-42o5 de mente. — Processo AG-RR-2546 de 1978 da 
1977 da Primeira Região, relativo a Aqravo Segunda Região, relativo a Agravo Regi
Regimental, sendo agravante Lahire de mental, sendo agravante FEPASA — Ferro
Abreu Filho e agravado Banco I do Brasil via Paulista S/A e agravado Oswaldo José 
S/A. (Advogados: Doutores Ulisseè Riedel Belotti. (Advogados: Doutores Luiz Carlos 
de Resende e João Bosco de Medeiros Ri- Pujol e Ulisses Riedel de Resende). Foi re
beiro). Foi relator o Excelentíssimo Senhor lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ministro Raymundo de Souza Moura, tendo Raymundo de Souza Moura, tendo o Tribu-
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nal resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-2661 
de 1978 da Segunda Região, relativo a Aq
ravo Regimental, sendo aqravante Osvaldo 
Passeri e agravado Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos. (Advooados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Jo
sé Alberto Couto Maciel). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymuno de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento aO agravo unanimemen
te. — Nada mais havendo, encerrou-se a 
Sessão às doze horas. E, para çonstar eu 
Secretário do Tribunal Pleno, lavrei a pre
se n te  ata que vai assin ad a  pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente 
e por mim subscrita. Brasília, aos vinte e 
seis dias do mês de setembro de mil nove
centos e setenta e nove. — João de Lima 
Teixeira, Presidente do Tribuna Hegler Jo
sé Horta Barbosa, Secretário do Tribunal Pleno

RESUMO DA ATA DA 26? SESSÃO 
PLENA EXTRAORDINÁRIA DE 3-10-79

Presidente: Exm? Sr. Ministro João de Li
ma Teixeira

Procruador: Exm? Sr. Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo

Secretário: llm? Sr. Dr. Hegler José Horta 
Barbosa

As nove horas, estavam presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros: Hilde
brando Bisaglia, Raymundo de Souza Mou
ra, Coqueijo Costa, Orlando Coutinho, Al
ves de Almeida, Fernando Franco, Nelson 
Tapajós, Marcelo Pimentel e Expedito 
Amorim. Havendo número regimental, foi 
declarada aberta a Sessão. — Não compa
receram, por motivos justificados, os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Thelio 
da Costa Monteiro, Ary Campista e Mozart 
Victor Russomano. — Foi retirado de pau
ta, em razão de ter sido publicado çom in
correção, o processo número RO-DC
168/79 e adiados para o próximo dia dez de 
outubro, os processos E-RR-992/77 e E-AI
1113/77. No Fxpediente, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra propôs que a validade do concurso para 
Agente de Segurança Judiciário fosse de 
dois anos, prorrogáveis a critério do Tribu
nal. A proposição foi aprovada por unanimi
dade. — O Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa pediu a palavra pela ordem, 
dizendo "Senhor Presidente. Senhores Mi
nistros, Doutor Procurador-Geral: — Por 
um dever de justiça e num ato de indispen
sável registro fúnebre realço aqui, a figura 
de um magistrado que desapareceu no 
sábado passado, em Salvador, vítima de 
cardiopatia grave não vencida pelo ato ci
rúrgico a que se submeteu. Refiro-me a 
Francisco Amado Bahia Tourinho, antigo e 
íntegro Juiz, desde quando ingressou nas 
hostes da Justiça Estadual até a sua no
meação para o cargo de Juiz Presidente da 
Junta de Conciliação e Julgamento, para 
onde foi alçado no primeiro concurso de 
títulos e provas, realizado na Quinta Região 
da Justiça do Trabalho. Rigoroso cumpri
dor de seus deveres funcionais, era um ho
mem lhano no trato, como convém aos que 
descendem dos grandes troncos da gente 
baiana — os Amado, os Tourinho, os Ba
hia. Creio que seus colegas dele só guar
dam a melhor das recordações — de um ci
dadão afável, prestimoso, incapaz de se 
atritar com o próximo ou de agredir alguém 
nas inúmeras audiências a que presidia 
com cordialidade e finura baianas. Foi tam
bém professor e nessa atividade grangeou 
a simpatia dos seus inúmeros alunos. 
Desfalcam-se os nossos quadros de um 
homem honrado, sereno, conhecedor do 
seu difícil mister e profundamente esti
mado pela sociedade baiana. Pessoalmen
te, perco um amigo constante. Nesta nênia 
sentida, exalço-lhe a memória, como 
exemplo de um magistrado que bem cum
priu sua espinhosa missão terrena. Propo
nho este veto um ato e será comunicação á 
família enlutada e ao Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região." 
— Associaram-se à manifestação a Douta 
Procuradoria Geral e o Doutor Carlos Arnal
do Selva, em nome dos advogados. — Na
da mais havendo passou-se à ordem do dia 
com os seguintes julgamentos. — Proces
so ED-E-RR-4227 de 1976, relativo a Embar
gos de declaração opostos ao Venerando 
acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, proferi

do em treze de junho de mil novecentos e 
setenta e nove, sendo embargante 
Anatércio Lúcio da Silva e outros. (Advoga
dos Doutores Fernando Neves da Silva e 
Pedro Gordilho). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimida
de, acolher os embargos para esclarecer 
que o Egrégio Tribunal Pleno, no acórdão 
de folhas trezentos e vinte e nove e trezen
tos e trinta, não conheceu dos embargos 
da empresa. — Processo RO-DC-147 de 
1979 da Primeira Região, relativo ao 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região — Norte 
Gás Butano Distribuidora Ltda. — Cia. Ul
tragás S/A e Minasgás S/A — Distribuidora 
de Gás Combustível e recorrido Sindicato 
dos Condutores de Veículos, Rodoviários e 
Anexos de Duque de Caxias e Magé. (Ad
vogados Doutores: Carlos A.C. de Fraga, 
Ivandel Alves, Carlos Eduardo Caputo Bas
to, Wellen Lyrio de Souza e José Freire da 
Silva). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo o Tribunal resolvido, I — negar 
provimento ao Recurso da Procuradoria 
Regional, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Nelson Tapajós, Expedito 
Amorim e Fernando Franco em relação ao 
adicional sobre as horas extraordinárias e 
unanimemente quanto ao salário normati
vo. II — Recurso das Empresas Suscitadas:
1 — rejeitar as preliminares de chamamen
to à lide e incompetência, unanimemente;
2 — dar-lhe provimento parcial para subor
dinar o desconto assistencial à não oposi
ção dos empregados, manifestada até dez 
dias antes do primeiro pagamento reajusta
do, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa; 3 — negar provimen
to ao restante do recurso; a) vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Nel
son Tapajós, Expedito Amorim e Fernando 
Franco em relação ao adicional sobre as 
horas extraordinárias; b) unanimemente, 
quanto ao mais. Falou pelo recorrente o 
advogado Doutor Carlos Eduardo Caputo 
Bastos. — Processo RO-DC-78 de 1979 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente 
Procuradoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorrido Sindicado dos 
Empregados no Comércio Hoteleiro e Simi
lares do Município do Rio de JaneiTo e Sin
dicato dos Hotéis e Similares do Município 
do Rio de Janeiro. (Advogados Doutores: 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga e José 
Tôrres das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglla e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido, por maioria, dar provi
mento parcial ao recurso para subordinar o 
desconto assistencial à não oposição dos 
empregados manifestada até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Falou pelo suscitante o ad
vogado Doutor José Tôrres das Neves. — 
Processo RO-DC-149/79 da Primeira Re
gião, relativo a recurso Ordinário em 
Dissidio Coletivo, sendo recorrente Fede
ração dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecâniças e de Material Elé
trico do Estado do Rio de Janeiro e recorri
do Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico no Estado 
do Rio de Janeiro. (Advogados Doutores: 
Alino da Costa Monteiro e Sebastião Cos
ta). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo o Tribunal resolvido, por maio
ria, negar provimento ao recurso, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Redigirá o acórdão o Exece
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós. Falou pelo suscitante o advogado Dou
tor José Francisco Boselli. — Após este 
julgamento compareceu o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva. — Processo 
E-RR-967 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Embargos opostos à decis-ao da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embargan
te Roberto Francisco Coelho e embargado 
Light — Serviços de Eletricidade S/A. (Ad
vogados Doutores: Ulisses Riedel de Re
sende e Célio Silva). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, tendo o Tribunal

resolvido, por unanimidade, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los para man
dar integrar ao salário do reclamante, pela 
média dos últimos doze meses, o valor das 
horas extras suprimidas e os reflexos 
pretendidos, como se apurar em execução 
de sentença, assegurada da empresa o 
direito de restebelecer o trabalho extra su
primido, se entender do seu interesse, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho, Coqueijo Costa e 
Alves de Almeida. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel. Falou 
pelo embargante o Doutor Raymundo de 
Lima e Silva e pelo embargado Doutor Pe
dro Julião, a quem foi deferida a juntada de 
procuração no prazo legal. — Processo ED
AG-RR-1810 de 1978, relativo a Embargos 
declaratórios opostos ao Venerando acór
dão do Egrégio Tribunal Pleno, proferido 
em vinte e nove de junho de mil novecen
tos e setenta e nove, sendo embargante Zi
vl S/A Cutelaria. (Advogado Doutora Harlei
ne G. B. Dias). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, acolher 
dos embargos para esclarecer que ao apli
car a súmula 42 (quarenta e dois), o acór
dão embargado repeliu as violações consti
tucionais alegadas. — Processo ED-AG-AI
1688 de 1978, relativo a embargos declarató
rios opostos ao venerando acórdão do 
Egrégio Tribunal Pleno, proferido em vinte 
e nove de junho de mil novecentos e se
tenta e nove, sendo embargante Fundação 
das Pioneiras Sociais. (Advogados Doutor 
M árcio  G o n t i jo ) .  Foi r e la to r  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido, por unanimi
dade, rejeitar os embargos. — Processo 
ED-AG-RR-2085 de 1978, relativo a embar
gos declaratórios opostos ao venerando 
acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, proferi
do em vinte e nove de junho de mil nove
centos e setenta e nove, sendo embargan
te Rio Grande — Cia. de Celulose do Sul 
"Riocell” . (Advogada Doutora Harleine 
Gueiros Bernardes Dias). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido, por unanimi
dade, acolher os embargos para esclarecer 
que o acórdão embargado, ao aplicar a sú
mula noventa, rejeitou a legada incons
titucionalidade. — Processo ED-AG-RR
3358 de 1978, relativo a embargos opostos 
ao Venerando acórdão do Egrégio Tribunal 
Pleno, proferido em oito de agosto de mil 
novecentos e setenta e nove, sendo em
bargante Rio Grande Cia. de Celulose do 
Sul — Riocell. (Advogada Doutora Harleine 
Gueiros Bernardes Dias). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimida
de, acolher os embargos para esclarecer 
que o acórdão embargado, ao aplicar a sú
mula setenta e seis, rejeitou a alegada in
constitucionalidade. — Processo E-RR-952 
de 1977 da Primeira Região, relativo a em
bargos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Compa
nhia Souza Cruz — Indústria e Comércio e 
embargado Caridade Paes da Costa e Ou
tra. (Advogados Doutores: Aloysio Moreira 
Guimarães e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido, por 
maioria, conhecer dos embargos pela 
preliminar de cerceamento de defesa e 
recebê-los para, anulando-se o acórdão 
embargado, determinar o retorno dos au
tos â Egrégia Turma, a fim de que profira 
novo julgamento, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor Paulo 
Erico Silva Castelo Branco, a quem foi de
ferida juntada de procuração, e pelo em
bargado Doutor José Francisco Boselli. — 
Processo E-RR-1008 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a embargos opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Sebastião Carlos da Silva e 
embargado Telecomunicações de São Pau
lo S/A — Telesp. (Advogados Doutores: 
Ulisses Riedel de Resende e Ana Maria 
Alencar Lameiro da Costa). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri

bunal resolvido, por unanimidade, conhe
cer dos embargos, no mérito, recebê-los 
para julgar procedente a ação, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. — Processo E-RR-1049 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante Companhia de Trans
portes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro — CTC-RJ e embargado José Bonifá
cio dos Santos. (Advogados: Doutores: Al
cides Bernardino de Campos e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tribu
nal resolvido, por unanimidade, conhecer 
dos embargos e, no mérito, rejeitá-los. Fa
lou pelo embargado o advogado Doutor 
Carlos Arnaldo Selva. — Processo E-RR
1101 de 1977 da Terceira Região, relativo a 
embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Compa
nhia Mineira de Eletricidade e embargado 
Antonio Cândido de Souza e outros. (Advo
gados Doutores: José Maria de Souza An
drade e Wifmar Saldanha da Gama Pádua). 
Foi relator e Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, não conhecer dos embargos, 
por ilegitimidade de representação. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor José 
Maria de Souza Andrade e pelo embargado 
o Doutor Carlos Arnaldo Selva. — Processo 
AG-RR-3434 de 1978 da Quarta Região, rela
tivo ao Agravo Regimental, sendo agravan
te João Luiz Dias de Oliveira e agravado 
Banco Mercantil de São Paulo S/A. 
(Advogados Doutores: Margarida Pereira 
Damasceno e Heitor da Gama Ahrends). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-117 de 1978 da Se
gunda Região, relativo ao Agravo Regimen
tal, sendo agravante Lourival Benedito de 
Oliveira e agravado Fepsas — Ferrovia Pau
lista S/A. (Advogados Doutores: Ulisses 
Riedel de Resende e Mário Bastos Cruz 
Teixeira Nogueira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-4507 de 1978 da Quarta Região, rela
tivo ao agravo Regimental, sendo agravan
te Unibanco — União de Bancos Brasilei
ros S/A e Nesio José da Silva e agravado 
os mesmos. (Advogados Doutores: Márcio 
Gontijo e Margarida Pereira Damasceno). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento a ambos os agravos, 
unanimemente. — Processo AG-RR-4338 
de 1978 da Quarta Região, relativo a agravo 
regimental, sendo agravante Companhia 
Estadual de Energia Elétrica e agravado 
Eduardo Ribeiro Dornelles e outros. (Advo
gados Doutores: Ivo Evangelista de Avila e 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo unanimemente. — Processo 
AG-RR-4230 de 1978 da Quinta Região, rela
tivo ao agravo regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S/A e agra
vado Manoel José Filho. (Advogados Dou
tores: Lino Alberto de Castro e Luiz Carlos 
Caymmi). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-4124 
de 1978 da Segunda Região, relativo ao 
agravo regimental, sendo agravante Squibb 
Indústria Química S/A e agravado Agos
tinho Lourenço Dias e outros. (Advogados 
Doutores: José Maria de Souza Andrade e 
Gilberto SanfAnna). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-3963 de 1978 da Nona Região, relati
vo ao agravo regimental, sendo agravante 
Banco Itaú S/A e agravante Marineide 
Spaluto. (Advogados Doutores: Luiz Miran
da e José Tôrres das Neves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-RR-3496 de 1978 da Sexta Região, 
relativo ao agravo regimental, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal S/A; Siste
ma Regional Nordeste e agravado Abelardo
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Barbosa Espíndola e outros. (Advogados 
Doutores: Carlos Roberto O. Costa e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-3758 de 1978 da Terceira Região, re
lativp ao agravo regimental, sendo agravan
te Dlrceu Ferreira e agravado Banco Nacio
nal S/A. (Advogados Doutores: Maria Lúcia 
Vitorino Borba e Carlos Odorico Vieira Mar
tins). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-4330 de 
1978 da Segunda Região, relativo ao agravo 
regimental, sendo agravante Fepasa — 
Ferrovia Paulista S/A e agravado Antonio 
de Tilio e outros. (Advogados Doutores: 
Maria Cristina Paixão Côrtes e Sérgio Men
des Vallm). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-RR
4296 de 1978 da Quinta Região, relativo ao 
agravo regimental, sendo agravante Helio 
Leite Bahia e agravado Empresa Gráfica da 
Bahia. (Advogados Doutores: José Tôrres 
das Neves e Walter Ramos de Macedo). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente.
— Processo AG-RR-3407 de 1978 da Tercei
ra Região, relativo ao agravo regimental, 
sendo agravante SEG — Serviços Espe
ciais de Guarda S/A e agravado Antonio 
dos Santos Anjo Neto. (Advogados Douto
res: Carlos Odorico Vieira Martins e Geral
do Magela Silva Freire). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-3366 de 1978 da Segunda Região, re
lativo ao agravo regimental, sendo agravan
te Banco Brasileiro de Descontos S/A e 
agravado Therezinha Alvarenga Tavares. 
(Advogados Doutores: Lino Alberto de Cas
tro e Sebastião Lázaro Balbo). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-3260 de 1978 da Segunda 
Região, relativo ao agravo regimental, 
sendo agravante Terpa — Terraplenagem e 
pavimentação Ltda. e agravado Rubens Eu
gênio Peçanha e outro. (Advogados Douto
res: Juraci Galvão Junior e Paulo Marques 
Leite). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG-RR-3858 de 1978 
da Quinta Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Helio Vieira dos 
Santos e agravado Petróleo Brasileiro S/A
— PETROBRAS — RLAM. (Advogados Dou
tores: Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-3584 de 1978 da Segunda Região, re
lativo ao agravo regimental, sendo agravan
te Companhia Vidraria Santa Marina e agra
vado Josafá Pedro dos Santos. (Advogados 
Doutores: José Maria de Souza Andrade e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-RR-3527 de 1978 da Segunda Re
gião, relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante Waldemar Martins e agravado 
Light — Serviços de Eletricidade S/A. (Ad
vogados Doutores: Ulisses Riedel de Re
sende e Célio Silva). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-3455 de 1978 da Primeira Região, re
lativo ao agravo regimental, sendo agravan
te Banco Nacional S/A e agravado Hercílio 
Ramos Barreto. (Advogados Doutores: Car
los Odorico Vieira Martins e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido nega, provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-3448 de 
1978 da Segunda Região, relativo ao agravo 
regimental, sendo agravante Manoel José 
Rosa Notário e agravado Pfizer Química 
Ltda. (Advogados Doutores: Ulisses Riedel 
de Resende e Wieslaw Chodyn). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar pro

vimento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-AI-3144 de 1978 da Terceira Re
gião, relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante Auto Mecânica Volpini Ltda. e 
agravado Paulina Yolanda Volpini. (Advoga
dos Doutores: Mauro Thibau da Silva Al
meida e Antonio de Pádua Oliveira). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-3212 de 1978 da 
Segunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante João Pierobom e 
agravado Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos. (Advogados Doutores: 
Ulisses Riedel de Resende e José Alberto 
Couto Maciel). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-3323 de 1978 da Quarta Região, rela
tivo ao agravo regimental, sendo agravante 
Agenor José Amaro e agravado Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. (Advogados 
Doutores: José Francisco Boselli e Ivo 
Evangelista de Avila). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-3327 de 1978 da Nona Re
gião, relativo ao agravo regimental, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descontos 
S/A e agravado Álvaro Cesar Correia Alves. 
(Advogados Doutores: Lino Alberto de 
Castro e Nestor A. Malvezzi). Foi relator o 
E x c e le n tís s im o  S e n h o r  M in istro  
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao apravo, unani
memente. — Processo AG-RFL3377 de 1978 
da Segunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Lourival Corrêa da 
Silva e agravado Banco Bandeirantes S/A. 
(Advogados Doutores: Sebastião Lázaro 
Balbo e Moacir Belchior). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-3996 "de 1978 da Segunda 
Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Fepasa — Ferrovia Paulista 
S/A e agravado Josué Venâncio e outros. 
(Advogados Doutores: Maria Cristina Pai
xão Côrtes e Antonio H. Moreno). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-AI-3401 de 1978 da 
Nona R egião, relativo  ao agravo 
regimental, sendo agravante Stanley Home 
— Produtos para o lar Ltda. e agravado Ma
ria Salete Alves Antunes. (Advogados Dou
tores: Antonio Carlos Gonçalves e Sidney 
Guido Carlin). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-AI-3484 de 1978 da Terceira Região, re
lativo ao agravo regimental, sendo agravan
te Mário Fazza e agravado Unibanco União 
de Bancos Brasileiros S/A. (Advogados 
Doutores: Margarida Pereira Damasceno e 
Ordelio Azevedo Sette). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-3518 de 1978 da Segunda 
Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Fepasa — Ferrovia Paulista 
S/A e agravado Antenor Lotério e outros. 
(Advogados Doutores: Maria Cristina Pai
xão Côrtes e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Proceso AG-RR-3539 de 
1978 da Segunda Região, relativo ao agravo 
regimental, sendo agravante Fepasa — 
Ferrovia Paulista S/A e agravado Manoel 
Picanço. (Advogados Doutores: Maria Cris
tina Paixão Côrtes e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG
RR-3597 de 1978 da Segunda Região, relati
vo ao agravo regimental, sendo agravante 
Veeder — Root do Brasil — Comércio e In
dústria Ltda. e agravado Walter Alves de 
Jesús. (Advogados Doutores: Antonio Car
los Viana de Barros e Newton Gerson de 
Carvalho Fernandes). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao aaravo, unanimemente. —

Processo AG-RR-3634 de 1978 da Primeira 
Região, relativo ao agravo regimental, 
sendo agravante Light — Serviços de Ele
tricidade S/A e agravado João Paiva 
Robaço Filho. (Advogados Doutores: Pedro 
Augusto M. Juliâo e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG
RR-3910 de 1978 da Segunda Região, relati
vo ao agravo regimental, sendo agravante 
Francisco Gomes Beato e agravado Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Heraldo Jubilut Júnior). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-AI-4031 de 1978 da 
Quinta Região, relativo ao agravo regimen
tal, sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral S/A e agravado José Alves de Olivei
ra. (Advogados: Doutores Roberto Benatar 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-4035 de 1978 da 
Primeira Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Associação de 
Ensino Superior São Judas Tadeu e agrava
do Walter Marques da Cunha e outros (Ad
vogados: Doutores: Hugo Gueiros Bernan
des e Francisco Maia). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-AI-4137 de 1978 da Segunda 
Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Unibanco — União de Bancos 
Brasileiros S/A e agravado Antonio Laran
jeira Filho. (Advogados: Doutores Mareio 
Gontijo e José Tôrres das Neves). Foi rela
tor o Execelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando bisaglia, tendo o Tribunal resolvi
do, nega provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-AI-4149 de 1978 da 
Segunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Oswaldo de Oli
veira Brossi e agravado Departamento Au
tônomo de Água e Esgoto de Rio Claro e 
Prefeitura Municipal de Rio Claro. (Advoga
dos: Doutores Francisco Pinto da Fonseca 
e José Carlos de Carvalho Carneiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG-RR-4166 de 1978 
da Segunda Região, relativo ao agravo regi
mental, sendo agravante Santo Ferro e 
agravado Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e José Alberto 
Couto Maciel). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-4393 de 1978 da Segunda Região, re
lativo ao agravo regimental, sendo agravan
te João Domingos Boleta e -agravado 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos. (Advogados: Doutores Eduardo do 
Vale Barbosa e Heraldo Jubilut Júnior). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG-RR-4679 de 1978 
da Segunda Região, relativos ao agravo re
gimental, sendo agravante Roque Clemen
tino Mendes Carneiro e agravado F.N.V. 
Fábrica Nacional de Vagões S/A. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Nelson Romanelli). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-4775 de 1977 da Quinta 
Região, relativo ao agravo regimental, sen
do agravante Superitendência de Parques 
e Jardins da Prefeitura da Cidade de Salva
dor e agravado Antenor Batista da Silva 
Júnior. (Advogados: Doutores Pedro Gordi
Iho e José Roberto de Souza Cruz). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Encerrou-se a Sessão ás doze 
horas. E, para constar, eu, Secretário do 
Tribunal Pleno, lavrei a presente ata que 
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente e por mim subscrita. 
Brasília, aos três dias do mês de outubro 
do ano de mil novecentos e setenta e nove.

— João de Lima Teixeira, — Presidente do 
Tribunal — Hegler José Horta Barbosa, — 
Secretário do Tribunal Pleno.

RESUMO DA ATA DA 29? SESSÃO 
PLENA EXTRAORDINÁRIA DE 19.10.79

Presidente: Exmo. Sr. Ministro João de 
Lima Teixeira — Procurador: Exm? Sr. Dr. 
Marco Aurélio Prates de Macedo — Secre
tário: llm? Sr. Dr. Hpgler José Horta Barbo
sa.

As treze horas estavam presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Thelio 
da Costa Monteiro, Hildebrando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Moura, Coqueijo Cos
ta, Orlando Coutinho, Alves de Almeida, 
Fernando Franco, Marcelo Pimentel e Ex
pedito Amorim. Havendo número regimen
tal, foi declarada aberta a Sessão. Não 
compareceram, por motivos justificados, 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Mozart Victor Russomano, Barata Silva, Ary 
Campista e Nelson Tapajós. Foram lidas e 
aprovadas as Atas da Quadragésima, Qua
dragésima Primeira e Quadragésima Ter
ceira Sessões Plenas Ordinárias. Foi adia
do para a Sessão do próximo dia sete de 
novembro, o processo E-RR.3653/77. Nada 
havendo no expediente, passou-se à or
dem do dia, com os seguintes julgamen
tos: — Processo AG-ES-108 de 1979, relati
vo a agravo regimental, sendo agravante 
Serviço Social da Indústria e agravado Sin
dicato dos Empregados em Entidades Cul
turais, Recreativas, de Assistência So
personalidades das letras jurídicas, não só 
estrangeiras como nacionais. Dos que ali 
compareceram posso salientar os seguin
tes: Professor Manuel Alonso Olea, Presi
dente do Tribunal Central do Trabalho, da 
Espanha, e catedrático da Universidade de 
Madri; Doutor Bernardo da Gama Lobo Xa
vier, de Lisboa; Professor Nestor de Buen, 
da Universidade do México; Professor Lu
po Hernandez Rueda, da Universidade da 
República Dominicana; Professor Américo 
Piá Rodriguez, da Universidade do Uru
guai; Professor Alfredo J. Ruprecht, da 
Universidade de Buenos Aires e Presiden
te do Instituto Latino-Americano; Professor 
José Montenegro Baca, da Universidade 
Nacional de Trujillo, Peru. Dentre as figu
ras de maior projeção das letras jurídicas 
da nossa Pátria, poderiamos destacar os 
Ministros Mozart Victor Russomano, Co
queijo Costa, Hildebrando Bisaglia, Barata 
Silva e outros eminentes Ministros, os pro
fessores José Catarino e Orlando Gomes. 
Os professores Mozart Victor Russomano e 
Coqueijo Costa foram os conferencistas 
mais aplaudidos naquele Congresso. Am
bos foram Relatores, e a condição do Mi
nistro Mozart Victor Russomano foi tam
bém, de Presidente de uma das organiza
ções promotoras — a Academia Ibero
Americana de Direito do Trabalho. 
Inscreveram-se e compareceram três mil e 
duzentas pessoas. Para se ter noção do 
que foi aquele Congresso, as pessoas que 
estão habituadas a comparecer a concla
ves dessa natureza, como o Professor Mo
zart Victor Russomano, disseram que pou
cas vezes tinham tido oportunidade de as
sistir a Congresso tão movimentado. As te
ses debatidas foram as mais oportunas. 
Sinto-me feliz em ter comparecido àquele 
Congresso, e principalmente na qualidade 
de Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho. Faço este registro, aplaudindo o 
organizador daquele conclave, Doutor Os
mundo Pontes, Presidente do Tribunal Re
gional da Sétima Região. Tivemos uma im
pressão admirável de Fortaleza, não só por 
ser uma das cidades mais belas do Nor
deste Brasileiro, como também pela acolhi
da que todos nós — não só Ministros, co
mo as pessoas que ali compareceram — 
recebemos por parte da direção do Con
gresso Internacional de Direito do Traba
lho. Faço este registro, com muito agrado, 
para que fique como um incentivo para 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG-AI-2145 de 1978, 
da Segunda Região, relativo a agravo 
regimental, sendo agravante Antonio Rug
gero Júnior e agravado Telecomunicações 
de São Paulo S/A — TELESP (Advogados: 
doutores Ulisses Riedel de Resende e 
João Vieira de Moraes). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de
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Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-2110 de 1978, da^Se
gunda Região, relativo a agravo regimental, 
sendo agravante Mário Teixeira e agravado 
Innobra Innocenti Indústria Mecânica S/A 
(Advogado: doutor Ulisses Riedel de Re
sende). Foi rçlator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-2273 de 1978, da Segunda Região, 
relativo a agravo reimental, sendo agravan
tes Hilto Cardoso e Helio Scarpelli e agra
vado S/A O Estado de São Paulo (Advoga
dos: doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Cleuzo Peres). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo ohTribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-4735 de 1978, da Quarta 
Região, relativo a agravo regimental, sendo 
agravante Miguel Kolling e agravado Hospi
tal Municipal São Camilo (Advogados: dou
tor Ulisses Riedel de Resende e doutora 
Beatriz O. Diniz da Costa). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-5293 de 1978, da 
Quarta R egião, relativo a agravo 
regimental, sendo agravante Argeu Manoel 
Silva e agravado Forjas Taurus S/A 
(Advogados:doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Hugo Gueiros Bernardes). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG
RR-1932 de 1978, da Primeira Região, relati
vo a agravo regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S/A e 
agravado Claudinei Marchetti (Advogados: 
doutores Lino Alberto de Castro e José 
Tôrres das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, Processo AG
RR-2028 de 1978, da Segunda Região, relati
vo a agravo regimental, sendo agravante 
Lauro Rodrigues e agravado Companhia 
Mercantil e Indstrial Engelbrecht (Advoga
dos: doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Wieslaw Chodyn). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-2014 de 1978, da Se
gunda Região, relativo a agravo regimental, 
sendo agravante Nelson Graciano Marçal e 
agravado Siderúrgica J. L. Aliperti S/A (Ad
vogados: doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Décio J. B. da Silva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
n e g a r  p r o v im e n t o  a o  a g r a v o ,  
unanimemente. — Processo AG-RR-2669 
de 1978, da Primeira Região, relativo a 
agravo regimental, sendo agravante Paulo 
Samuel da Silva e agravado Município do 
Rio de Janeiro (Advogados: doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Abel Nascimento 
de Menezes). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-AI-2633 de 1978, da Terceira Re
gião, relativo a agravo regimental, sendo 
agravante Banco Nacional S/A e agravado 
Italo Grazia (Advogados: doutores Carlos 
Odorico Vieira Martins e Geraldo Cezar 
Franco). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Proçesso 
AG-AI-2681 de 1978, da Segunda Região, re
lativo a agavo regimental, sendo agravante 
Raul Vieira e agravado LIGHT — Serviço de 
Eletricidade S/A (Advogados: doutores
Ulisses Riedel de Resende e Célio Silva). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG
RR-4055 de 1978, da Segunda Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Indústria Elétrica Brown Boveri S/A e agra
vado José Lobo Filho (Advogados: Douto
res Márcio Gontijo e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-3429, de 1978 da Segunda Região,

relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Pascoal Vido e agravado Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e José Alberto Couto Ma_çiel). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-AI-4084 de 
1978, da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Banco Itaú 
S/A e agravado Aroldo Alexandre Vascon
celos (Advogados: doutores Luiz Miranda e 
Renato Rua de Almeida). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-4178, da Prinmeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante João Luiz da Silva e agra
vado Light Serviços de Eletricidade S/A 
(Advogados: doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Célio Silva). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-4215 de 1978, da Se
gunda R egião, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante José Júlio 
Maturano Médice e agravado Banco do 
Brasil S/A (Advogados: Doutores Rubens 
de Mendonça e Hamilton Guerra). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-AI-4343 de 
1978, da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A e agravados Antonio 
Sebastião Jesús e outros (Advogados: dou
tora Maria Cristina Paixão Cortes e douto
res Silvio Pereira e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-AI-3690 de 1978, da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Ciro Teodoro da Cunha a agravado Ge
neral Motors do Brasil S/A (Advogados: 
doutores Ulisses Riedal de Resende e Cás
sio Mesquita Barros Jr.). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-AI-3841 de 1978, da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante LIGHT — Serviços de Eletrici
dade S/A e agravado João Rodrigues Filho 
(Advogados: doutores Célio Silva e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-AI-3717 de 1978, da Segunda 
Região, relativo ao Agravo Regimental, 
sendo agravante LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S/A e agravado Elisiano Dias 
de Paiva (Advogados: doutores Célio Silva 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG-AI-3416 de 1978, da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante FEPASA — Ferrovia Pau
lista S/A e agravado Pedro Barbosa Lima 
(Avogados: doutora Maria Cristina Paixão 
Côrtes e doutor Ulisses Riedel de Resen
de). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG-AI
3951 de 1978, da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante The
reza de Jesús Malgutti e agravado Toyobo 
do Brasil S/A — Indústria Têxtil (Advoga
dos: doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Luiz Giosa). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-AI-4071 de 1978, da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Edvaldo Alves Santana e agravado 
Fiação Brasileira de Rayon ‘ ‘Fibra” S/A 
(Advogados: doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Miguel Alfredo Malufe Neto). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente — Processo AG-AI-3923 de 
1978, da Segundo Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Maria Ivonete

de Souza e agravado Unitika do Brasil In
dústria Têxtil Limitada (Advogados: 
doutoures Ulisses Riedel de Resende e 
Clovis Zalaf). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo; unanimemente. — Processo 
AG-AI-4080 de 1978, da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agravan
te Expedito Reis Terra e agravado Cobras
ma S/A (Advogados: doutores Ulisses Rie
del de Resende e Roberto Luiz Pinto e Sil
va). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-AI-4463 
de 1978, da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Ban
co do Estado de Minas Gerais S/A e agra
vado José Guidi Duarte (Advogados: douto
ra Harleine Gueiros Bernardes Dias e dou
tor Haroldo de Castro Fonseca). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
t e . — Processo AG-RR-2128 de 1976, da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante José Vital de Matos e 
outro e agravado Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRAS — RPBa. (Advogados: douto
res Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jor
ge Caldas Pereira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. ----- Processo AG-RR-2880 de 1978, da
Quarta Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos S/A e Agravado Vivaldino Padi
Iha Pacheco (Avogados: doutores Lino Al
berto de Castro e José Torres das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo una
nimemente. — Processo AG-RR-1754 de 
1978, da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá
rios do Sul Fluminense e agravado Banco 
Nacional S/A (Advogados: doutores Torres 
das Neves e Carlos Odorico Vieira Mar
tins). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-AI-3362 
de 1978, da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Gui
lherme Pereira Lemes e agravado Volkswa
gem do Brasil S/A (Advogados: doutores 
Ulisses Riedel de Resende Antonio Carlos 
Fernandez). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG
RR-2994 de 1978, da Quarta Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante Jeni 
de Lima Terreira e agravado Hospital Nos
sa Senhora da Conceição S/A (Advogados: 
doutor Ulisses Riedel de Resende e douto
ra Martha Prates Dutra). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrano Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-3511 de1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Arialdo Germano e agravado 
Syntex do Brasil S/A — Indústria e 
Coméricio (Advogados: doutores Sérgio 
Roberto Alonso e Paulo Gonçalves Costa). 
Foi relatoro Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-5064 de 
1978 da Quarta Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Rio Grande 
— Çompanhia de Celulose do Sul - Rio-Cell 
e agravado Luiz Carlos Longue Oliveira e 
outros (Advogados: Doutores Harleine
Gueiros Bernardes Dias e Marilene Som
nitz Martins). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, — Processo AG-RR-4762 de 1978, 
da Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Cheodoardo Fran
cisco Silva e agravado Banco Itaú S/A. (Ad
vogados: Doutores José Torres das Neves 
e Mário de Castro Pessoa). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-4711 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Osiris Livardi e agravado Ban

co do Comércio e Indústria de São Paulo. 
(Advogados: Doutores Eliana Traverso Ca
legari e José Chiancone Neto). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-4706 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A e agravado Antonio Francisco 11? e 
outros. (Advogados: doutores Maria Cristi
na Paixão Côrtes e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-RR
4471 de 1978 da Terceira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Ban
co Brasileiro de Descontos S/A e agravado 
Luiz Pedro Boson Venvindo. (Advogados: 
Doutores Lino A. de Castro e Múcio 
Wanderleu Borja). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-4373 de 1978 da Quarta Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Nacional S/A e agravado Imara de 
Fátima Ferreira Antunes. (Advogados: Dou
tores Carlos Otíorico Vieira Martins e José 
Torres das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-RR-4221 de 1978 da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S/A e agravado Juarez dos Santos 
Inácio. (Advogados: Doutores Herleine
Gueiros Bernardes e Benedito Calheiros 
Bomfim). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-RR
4220 de 1978 de Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Sindi
cato dos Trabalhadores no Comércio de 
Minérios, Combustivéis Minerais e Solven
tes de Petróleo do Estado do Rio de Janei
ro e agravado Nilo Pinheiro Barroso. (Advo
gados: Doutores Sid H. Riedel de Figueire
do e José Albérto Couto Maciel. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-4210 da Terceira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco Nacional S/A e agravado Blair 
Sebastião Ribeiro. (Advogados: Doutores 
Odorico Veira Martins e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG
RR-3112 de 1978 da Quarta Região, relativo 
e Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S/A e 
agravado Paulo Norberto Brizola Soares. 
(Advogados: Doutores Lino Alberto de Cas
tro e Maria Cristina Zanettini). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-2837 de 1978 da Quarta 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante UNIBANCO — União de Ban
co Brasileiros S/A e agravado Maria Apare
cida Fernandes. (Advogados: Doutores 
Márcio Gontijo e José Torres das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-4406 de 1978 da Se
gunda R egião, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante João Batista 
Soares e agravado Banco do Estado de São 
Paulo S/A. (Advogados: Doutores Juracy 
Galvão Júnior e Antonio Manoel Leite). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resolvido, 
negar provimento ao agravo, aunanime
mente. — Processo AG-AI-4316 de 1978 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Nacional 
S/A e agravado José Antonio do Socorro 
Baima Souza. (Advogado's: Doutores Carlos 
O Odorico Vieira Martins e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o Tri
bunal resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente — Processo AG-AI-3735 
de 1978 da Terceira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Gilberto 
Edgar Bicalho da Cruz e agravado Banco
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Mineiro S/A. (Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Lúcio Weber Pereira). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido, negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo RO-MS-505 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Recurso Or
dinário em Mandado de Segurança, sendo 
recorrente Dominium S/A e 3? (Terceiro) 
interessado Francisco Bicudo. (Advoga
dos: Doutores Geraldo Magela da Cruz 
Qulntão e Luiz Rangel de Freitas). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Expe
dito Amorim e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso. Falou pelo Terceiro 
Interessado o advogado Doutor Luiz Ran
gel de Freitas. — Processo RO-MS-417 de 
1979 da Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança, sen
do recorrente Yokio Yoneda. (Advogado: 
Doutor Aldo Castaldi). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Expedito Amo
rim e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribu
nal resolvido, por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso. — Processo E-AI-1293 
de 1977 da Terceira Regiáo, relativo a Em
bargos Opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Banco da 
Amazônia S/A e embargado Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá
rios no Estado de Goiás, (advogados: Dou
tores Celso Franco de Sá Santoro e José 
Torres das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Falou pelo embargado a 
advogada Doutora Maria Lucia Vittorino 
Borba. — Nada mais havendo a tratar, en
cerrou a Sessão às quatorz.e horas e trinta 
minutos. E, para constar, eu Secretário do 
Tribunal Pleno, lavrei a presente ata que 
vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente e por mim subscrita. 
Brasília, aos dezenove dias do mês de ou
tubro de mil novecentos e setenta e nove. 
— João de Lima Teixeira, Presidente do 
Tribunal — Hegler José Horta Barbosa, Se
cretário do Tribunal Pleno.

RESUMO DA ATA DA 30? SESSÃO
PLENA EXTRAORDINÁRIA DE 24.10.79

Presidente: Exm? Sr. Ministro João de Li
ma Teixeira

Procurador: Exm? Sr Dr. Marco Aurélio 
Prates de Macedo

Secretário: llm? Sr. Dr. Hegler José Horta 
Barbosa

As nove horas, estavam presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Raymundo de Souza Mou
ra, Mozart Victor Rossumano, Ary Campis
ta, Orlando Coutinho, Alves de Almeida, 
Fernando Franco, Nelson Tapajós e Marce
lo Pimentel. Havendo número legal, foi de
clarada aberta a Sessão. — Não compare
ceram, por motivos justificados, os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Thélio da 
Costa Monteiro, Barata Silva, Coqueijo 
Costa e Expedito Amorim. Foram lidas e 
aprovadas as Atas das Sessões: Trigéssi
ma nona, Quadragésima segunda Ordiná
rias e Vigéssima Terceira Extraordinária. — 
A pedido das partes, foi adiado o processo 
RO-AR-551 /78, para a Sessão do próximo 
dia sete de novembro. No expediente, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente 
comunicou o recebimento de ofício subs
crito pelo Senhor José Alves Coutinho, do 
DASP, informado da necessidade de serem 
realizadas obras no bloco residencial dos 
Senhores Ministros, em aproximadamente 
trinta dias. — A seguir, passou-se à ordem 
do dia, com os seguintes julgamentos: — 
Processo ED-AG-RR-684 de 1978 da Quarta 
Região, relativo a Embargos declaratórios 
opostos à decisão do Egrégio Tribunal Ple
no, proferida em 29 de agosto de 1979, sen
do Embargante Rio Grande Cia. de Celulo
se do Sul — RIOCELL. (Advogada: Doutora 
Harlene Gueiros Bernardes Dias). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, rejeitar os em
bargos. — Processo AR-8 de 1978 do Tribu
nal Superior do Trabalho, relativo a Ação 
Rescisória, sendo autor Robert Bosch do 
Brasil Ltda. e Réu Willi Fohrer.

(Advogados: Doutores Celso Neves e João 
Antero de Carvalho). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tribu
nal resolvido, por maioria, rejeitar a preli
minar de não conhecimento da ação, argüi
da “ ex-oficio” pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Relator, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Franco, Alves de 
Almeida, Ary Campista e Orlando Coutinho; 
rejeitar a preliminar de não cabimento da 
ação, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida; rejeitar a prelimi
nar de decadência, unanimemente; no mé
rito, por unanimidade, julgar improcedente 
a ação, condenando o autor nas custas, a 
serem calculadas sobre o valor de cinco 
mil cruzeiros. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura. Falou pelo autor o advogado 
Doutor Celso Neves e pelo Réu Doutor Jor
ge Cury. — Processo RO-AR-506 de 1978 da 
Primeira Região, relativo a Recursos. Ordi
nário em Ação Rescisória, sendo Recor
rente Serviço de Transportes da Baia da 
Guanabara S/A. — S.T.B.G. e Recorridos 
João de Lorena e outros. (Advogado: Dou
tor Hugo de Carvalho Coelho). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo o Tribu
nal resolvido, por maioria, não conhecer do 
recurso, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Nelson Tapajós, Hilde
brando Bisaglia e Mozart Victor Russoma
no. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel. Falou 
pelo Io recorrente o advogado Doutor Dir
ceu Henrique Silva e pelo assistente 
Doutor Carlos Arnaldo Selva, a quem foi 
deferida juntada de procuração, no prazo 
legal. — Processo AG-RR-3515 de 1978, da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Light — Serviços 
de Eletricidade S/A e agravados Albino 
Castro Prieto e Outros. (Advogados: Douto
res Pedro Augusto Musa Julião e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao Agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-4242 de 1978 da QuartaRegião, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Hércules S/A — Fábrica de Talheres e 
agravado Fausto Antonio Marques. (Advo
gados: Doutores Hugo Gueiros Bernardes 
e Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao Agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-2195 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Ademar Ferreira 
e Outros e agravado Companhia Docas de 
Santos. (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Klaus Menge). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao Agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-2001 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantè Claudionor Alves 
e agravado Fazenda Diurna. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Marisa 
Rossi). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
Agravo, unanimemente. — Processo AG
AI-4249 de 1978 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
João Batista Ramos e agravado Ford Brasil 
S/A. (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Décio J.B. da Silva). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao Agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-4366 
de 1978 da Quarta Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Neuza Maria 
Oliveira e agravado Hospital Cristo Reden
tor S/A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Maximiano Carpes 
dos Santos). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo, o Tribunal resolvido negar 
provimento ao Agravo, unanimemente. — 
Processo AG-AI-2370 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante CESP — Cia. Energética de 
São Paulo e agravados Gáudio de Mello Pi
res e Outros. (Advogados: Doutores Maria 
Cristina P. Cortes e Antero Patrício Silves
tre). Foi relator o Excelentíssimo Senhor

Ministro Raymundo de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
Agravo, unanimemente. — Processo AG
RR-2317 de 1978 da Quinta Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante Pe
tróleo Brasileiro S/A. — PETROBRAS — 
SEN BA e agravado Maria do Carmo Fernan
des da Silva. (Advogados: Doutores Rui 
Jorge Caldas Pereira e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao Agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-2445 de 1978 da Quarta Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Companhia Estadual de Energia Elétrica e 
agravado José Carlos Pedroso. (Advoga
dos: Doutores Ivo Evangelista de Avila e 
José Francisco Boselli). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao Agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-2490 de 1978 da Se
gunda R egião, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Ronaldo Cé
sar Soares e agravado Autolatas — Ind. e 
Com. de Auto Peças Ltda. (Advogado: Dou
tor Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Exçelentissimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao Agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-2542 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Antonio Clementi
no dos Santos e agravado Aplicadora 
PLastilar Ltda. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Ivan Martins 
Borges). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao Agravo, unanimemente. — Processo 
AG-AI-2560 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agravan
te LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A e 
agravado Nelson Ribeiro. (Advogados: 
Doutores Pedro Augusto Musa Julião e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao Agravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-2599 de 1978 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco do Estado de Mi
nas Gerais S/A e agravado Gustavo Vieira 
de Lima. (Advogados: Doutores Harleine 
Gueiros Bernardes Dias e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao Agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-2673 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Joaquim da Silva Alves e agrava
do Indústrias Lazzarini Ltda. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o Tribu
nal resolvido, negar provimento ao Agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-2677 
de 1978 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Ban
cb do Estado de São Paulo S/A e agravado 
Nicandro de Almeida Saravy. (Advogados: 
Doutores Atuity C. Fontes e Renato Tufi 
Salim). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
Agravo, unanimemente. — Processo AG
RR-316 de 1978 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante FE
PASA — Ferrovia Paulista S/A e agravados 
Afonso Fernandes e Outros. (Advogados: 
Doutores Maria Cristina P. Côrtes e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao Agravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-984 de 1978 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Banco Mineiro do 
Oeste S/A e agravado Savio José de Olivei
ra. (Advogados: Doutorec Lino Alberto de 
Oliveira e Sebastião Lázaro Balbo). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao Agravo, 
unanimemente. — Processo AG-AI-2497 de 
1978 da Terceira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Banco do Es
tado de Minas Gerais S/A e agravado Ma
nuel Mozart de Paiva Franco. (Advogados: 
Doutores Hugo Gueiros Bernardes e José 
Torres das Neves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo
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de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao Agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-2557 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante FEPASA — Ferro
via Paulista S/A e agravados Rubens Borín 
e Outros. (Advogados: Doutores Maria 
Cristina P. Côrtes e Carlos Augusto Ferezin 
Olivati). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao Agravo, unanlmemente. — Processo 
AG-RR-2813 de 1978 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Agostinho Rodrigues e Outros 
e Agravado SIAM — UTIL S/A — Indústrias 
Mecânicas e Metalúrgicas. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Deusdedit Goulart de Faria). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao Agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-2911 de 1978 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravantes Luiz dos Reis e Ou
tros e agravado Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. (Advogados: Douto
res Eduardo do Vale Barbosa e José Alber
to C outo M aciel). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tirbunal resolvido 
negar provimento ao Agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-2964 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Benedito de 
Souza Mello Freire e agravado Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e José Alberto Couto Maciel). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao Agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-3288 
de 1978 da Quarta Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Bradesco Sul 
S/A — Crédito Imobiliário e agravado Sirlei 
de Lourdes da Silva Bittencourt. (Advoga
dos: Doutores Lino Alberto de Castro e Ma
ria Cristina Zanattini). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao Agravo, unanimemen
te. — Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a Sessão às doze horas. E, pa
ra constar, eu, Secretário do Tribunal Ple
no, lavrei a presente ata que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presi
dente e por mim subscrita. Brasília aos vin
te e quatro dias do mês de outubro de mil 
novecentos e setenta e nove. — João de 
Lima Teixeira, Presidente do Tribunal — 
Hegler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno.

SEGUNDA TURMA
SECRETARIA

Agravo de Instrumento 
Para o Supremo Tribunal Federal

Vista, por cinco (5) dias ao agravado para 
contraminutar

Al - 4798/78 — Agravante: Estado de São 
Paulo — Agravado: Rubens Bertazolli — Ao 
Senhor Rubens Bertazolli.

AUDIÊNCIA 
DE PUBLICAÇÃO 

DE ACÓRDÃO
TERMO DA TRIGÉSIMA SEGUNDA AU

DIÊNCIA REALIZADA EM 7 DE NOVEM
BRO DE 1979.
Presidente: Hildebrando Bisaglia
Escrivão: Hegler José Horta Barbosa.

Aos sete dias do mês de novembro de 
1979, nas Salas de Sessões do Tribunal 
Superior do Trabalho onde se achava o 
Exmo. Sr. Ministro

Comigo servindo de escrivão, que esta 
subscreve foi pelç mesmo Sr. Ministro or
denado, se abrisse a Audiência para publi
cação de Acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os 
seguintes processos:
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TRIBUNAL PLENO
RECURSO ORDINÁRIO

RO — MS—202/79: TRT 2? Região. Rei. 
Min. Alves de Almeida. Recorrente Institu
to de Energia Atômica. (Adv. Dr. Márnio 
Fortes de Barros) (TP— 2305/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Recurso a que se nega 
provimento mahtendo-se em todos os 
seus termos o acórdão regional.

RO— MS— 235/79: TRT 2? Região. Rei. 
Min. Expedito Amorim. Recorrentes Trans
portadora Sagitário e outro. (Adv. Dr. 
Francklin de Azevedo). (TP-2306/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Incabível o mandado de 
segu ran ça , quando há recurso 
específico a ser interposto. Recurso 
ordinário improvido.

RO— MS— 237/79: TRT 5? Região. Rel. 
Min. Marcelo Pimentel. Recorrente Funda
ção de Pesquisas — CPE. (Adv. Dr. A. L. 
Calmon Teixeira). (TP-2307/79).

Decisão: Por unanimidade, negaram pro
vimento ao recurso.

EMENTA: Recurso em Mandado de 
Segurança — Falta de liquidez e 
certeza para impetração do recurso 
extremo — Os fundamentos são os 
mesmos que instruiram o recurso des
provido pelo Regional — Não cabe 
Mandado de Segurança contra senten
ça transitada em julgado — Recurso a 
que se nega provimento.

RO—AR— 267/78: TRT 2? Região. Rel. 
Min. Ary Campista. Recorrente Joaquim 
Fernandes de Azevedo. Recorrido Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. (Advs. Drs. 
Sebastião Lázaro Balbo e Maurício A. Pen
na Chaves). (TP-1838/79).

Decisão: Por maioria, deram provimento 
ao recurso para julgar procedente a ação, 
desconstituido o acórdão rescindendo e 
provido o agravo de petição, reformada a 
sentença de liquidação, determinaram que 
a compensação se limite à importância de 
quatorze mil e quatrocentos cruzeiros.

EMENTA: RO—AR — provido para 
julgar procedente a ação.

RECURSOS DE EMBARGOS:
ED— AG-AI — 1688/78: TRT 1? Região. 

Rel. Min. Barata Silva. Embargante Funda
ção das Pioneiras Sociais. Embargado 
Walter Macedo de Castro. (Advs. Drs. Már
cio Gontijo e Nilton Pereira Braga.) (TP— 
2322/79).

Decisão: Por unanimidade: rejeitaram os 
embargos.’

EMENTA: Não havendo omissão no 
acórdão e pretendendo-se apenas no
vo julgamento sobre as questões sus
citadas no Agravo Regimental devem 
ser rejeitados os embargos declarató
rios.

ED— E— RR—662/77: TRT 2? Região. 
Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargante 
Antonio Arcari Rodrigues. Embargado 
Banco do Brasil S/A. (Advs. Drs. Sid. 
H. Riedel de Figueiredo e Walfrido 
Souza Freitas). (TP—2369/79).

Decisão: Por unanimidade, acolhe
ram os embargos para declararem que 
a coisa julgada, salvo renúncia por 
parte de quem a aproveita, tem de ser 
observada, espontânea ou constritiva
mente.

EMENTA: Salvo renúncia da parte a 
'quem  a aproveita, a coisa julgada tem 

de ser observada pelo vencido, volun
tariamente ou de forma constritiva,-pe
la ação de execução, quando a sen
.tença é condenatória.

E_RR—992/77: TRT 2? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Embargante Maria 
Rosa da Costa Barros. Embargado 
UNIBANCO — União de Bancos Brasi
leiros S/A. (Advs. Drs. Heitor Francis
co Gomes Coelho e Paulo Cesar Gon
tijo). (TP-2370/79).

Decisão: Por unanimidade, conhece
ram dos embargos; no mérito, recebê
los para deferirem o pagamento das 
sétima e oitava horas, como extraordi
nárias, durante o período de caixa 
bancário, por maioria.

EMENTA: “ Caixa de banco não
exerce cargo de confiança, nem se 
enquadra na exceção do § 2? do art. 
224 da CLT, ainda que receba gratifica
ção igual ou superior ípT/3 do salário. 
Não se aplica ao caixa de banco o 
Prejulgado 46 do TST". Embargos co
nhecidos e acolhidos.

E— RR—1008/77: TRT 2a Região. Rel. 
Min. Alves de Almeida. Embargante 
Sebastião Carlos da Silva. Embargada 
Telecomunicações de São Paulo S/A
— TELESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Aria Maria Alencar La
meiro da Costa). (TP—2313/79).

Decisão: Por unanimidade, conhece
ram dos embargos; no mérito recebê
los para julgar procedente a ação, por 
maioria.

EMENTA: Embargos recebidos, por
que aplicável à hipótese a Súmula 76 
do TST, na forma da conclusão do pre
sente acórdão.

E -R R —1049/77: TRT 1? Região. Rel. 
Min. Raymundo de Souza. Moura. Em
bargante Companhia de Transportes 
Coletivos do Estado do Rio de Janeiro
— CTC— RJ. Embargado José Bonifá
cio dos Santos. (Advs. Drs. Alcides 
Bernardino de Campos e Alino da 
Costa Monteiro.) (TP-2316/79).

Decisão: Por unanimidade, conhece
ram dos embargos e, no mérito, 
rejeitá-los.

EMENTA: Vinculados o reclamante e 
o paradigma à embargante, pelos con
tratos de trabalho e — fato relevante 
pelo recebimento do salário, não há 
porque negar a equiparação de res
ponsabilidade da empresa, desde que, 
como reconhecem as instâncias ordi
nárias, foram caracterizados os requi
sitos legais.

E— RR— 1114/77: TRT 2? Região. Rel. 
Min. Alves de Almeida. Embargante Adil
son Rodrigues Medina. Embargado GTE 
do Brasil S/A. — Indústria e Comércio. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Celso Jorge de Carvalho). (TP— 2319/79).

Decisão: Por unanimidade, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conheci
dos, por desfundamentados.

ED— E— RR—2910/77: TRT 1a Região.
Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargante 
Banco Nacional S/A. Embargado Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Petrópolis. (Advs. Drs. 
Carlos Odorico Vieira Martins e Maria Lú
cia Vitorino Borba). (TP— 2371/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Se o problema é de exe
gese do acórdão e não de omissão, 
dúvida, obscuridade ou contradição, 
não há lugar para os embargos de de
claração.

ED— AG— RR— 1294/78: TRT 1? Região. 
Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. Em
bargante Rede Ferroviária Federal S/A — 
Sistema Regional Rio de Janeiro SR—3. 
Embargados José Falcon Rubem e outros. 
(Advs. Drs. Roberto Benatar e José Moura 
Rocha). (TP-2210/79).

Decisão: Por unanimidade, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA: Inexistente a omissão. 
Embargos rejeitados.

ED—AG— RR—18810/78: TRT 4a Região. 
Rel. Min. Barata Silva. Embargante Zivi 
S/A. — Cutelaria. Embargados Arno Fraga 
de Jesús e outros. (Advs. Drs. Harleine 
Gueiros Bernardes Dias e Aiino da Costa 
Monteiro). (TP— 2331/79).

Decisão: Por unanimidade, acolheram os 
embargos para esclarecerem que ao apli
car a Súmula 42, o acórdão embargado re
peliu as violações constitucionais alega
das.

EMENTA: Embargos declaratórios 
recebidos para esclarecer que ao 
aplicar a Súmula 42 na questão da apli
cação do DL 389/688, sem sua 
limitação temporal, para os emprega
dos admitidos anteriormente à sua vi
gência, o Pleno repeliu as alegadas 
violações constitucionais, em respeita» 
ao princípio do direito adquirido.

ED— AG— RR—2085/78: TRT 4a Região. 
Rel. Min. Barata Silva. Embargante Rio 
Grande — Cia. de Celulose do Sul — RIO
CELL. Embargados Mário Foster e outros. 
(Advs. Drs. Harleine Gueiros Bernardes 
Dias e Marilene Somnitz Martins). (TP— 
2332/79).

Decisão: Por unanimidade, acolheram os 
embargos para esclarecer que o acórdão 
embargado, ao aplicarem a Súmula 90, re
jeitou a alegada inconstitucionalidade.

EMENTA: Embargos declaratórios 
recebidos para esclarecer que o 
acórdão do Pleno ao dar pela aplicabi
lidade da Súmula 90 rejeitou, implicita
mente, a alegação de inconstituciona
lidade.

ED— AG— RR—3358/78: TRT 4? Região. 
Rel. Min. Barata Silva. Embargante Rio 
Grande Cia. de Celulose do Sul “ RIO
CELL” . Embargados Waldemar de Azeve
do e outros. (Advs. Drs. Harleine Gueiros 
Bernardes Dias e Marilene Somnitz Mar
tins). (TP—2337/79).

Decisão: Por unanimidade, acolheram os 
embargos para esclarecerem que o acór
dão embargado, ao aplicar a Súmula 76, 
rejeitou a alegada inconstitucionalidade. 

EMENTA: Embargçs declaratórios
recebidos para esclarecer que o 
acórdão do Pleno ao dar pela aplicabi
lidade da Súmula 76 rejeitou, 
implicitamente, a alegação de incons
titucionalidade.

ED— AG— RR— 3924/78: TRT 2a Região. 
Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargante Ins
tituto de Assistência Médica ao Servidor 
Público Estadual — IAMPSE. Embargadas 
Adarcy Aparecida de Lima e outras. (Advs. 
Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Vicente 
Luiz Bruno) (TP— 2396/79).

Decisão: Por unanimidade, receberam 
ós embargos para esclarecerem que a 
questão constitucional não ficou caracteri
zada, quer pelo artigo 13 inciso V, que pe
los artigos 98 e 142 da Constituição Fede
ral. —

EMENTA: Embargos declaratórios 
acolhidos para esclarecer que a 
questão constitucional não ficou ca
racterizada nos embargos infringentes 
— quer pelo artigo 13, V, quer pelos 
artigos 98 e 142 da Constituição Fede
ral.

AGRAVOS REGIMENTAIS.
AGRAVOS REGIMENTAIS COM DECISÕES 

E EMENTAS DE IGUAL TEOR, COMO SE 
. SEGUE:

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AG—Al—2204/78: TRT 3a Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravante Banco Nacio
nal S/A. Agravado Francisco Pereira Car
valho. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira 
Martins e José Torres das Neves). (TP— 
2143/79).

AG-AI-2.537/78: TRT 1? Região. Rel. Min. 
Barata Silva. Agravante: LIGHT — Serviços 
de Eletricidade S/A. Agravado: Delson 
Lindes Bastos. (Advs. Drs. Pedro Augusto 
Musa Julião). (TP — 2.372/79).

AG — Al — 2.899/78: TRT 1? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravantes: Antonio Ri
beiro Bezerra e outros. Agravada: Compa
nhia de Transportes Coletivos do Estado 
do Rio de Janeiro. (Advs. Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Clemente Silveira de Pai
va) (TP — 2.373/79).

AG — Al — 2.904/78: TRT 2? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravante: Arlindo Mene
zes. Agravada: FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Sérgio Normanha de Moura 
Campos). (TP — 2.374/79).

AG — Al — 3.056/78: TRT 2a Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravante LIGHT — Ser
viços dé Eletricidade S/A. Agravado José 
Aparecido Teixeira. (Adv. Dr. Pedro Augus
to Musa Julião) (TP — 2.375/79).

AG — Al — 3.061/78: TRT 2í Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agrava José Francisco 
de Santana. Agrav LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S/A. (Advs. Drç, Ulisses Rie
del de Resende e Célio Silva) (TP — 
2.376/79).

AG — Al — 3.226/78: TRT 2? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravante: Maurício Do
mlngues Leite. Agravada: Fiação e Tecela
gem Kanebo do Brasil S.A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Álvaro Ribei
ro de Carvalho Filho). (TP — 2.377/79).

AG — Al — 3.245/78: TRT 2? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravante: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Agra
vada: Maria dos Santos Conceição. (Advs. 
Drs. Fernando Neves da Silva e Ulisses 
Riedel de Resende). (TP — 2.378/79).

AG — Al — 3.301/78: TRT 2? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravaado: LIGHT — Ser
viços de Eletricidade S/A. Agravnte: Mi
guel Maurício da Silva. (Advs. Drs. Pedro 
Augusto Musa Julião e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP — 2.379/79).

AG — Al — 3.358/78: TRT 2f Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravantes: Jordão Fau
Iha Gouveia e outros. Agravado: Banco 
Bandeirantes S/A. (Advs. Drs. Margarida P. 
Damasceno e Carlos Roberto Mussi). (TP
— 2.380/79).

AG — Al — 4.176/78: TRT 1? Região. Rel. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Sul Améri
ca — Cia. Nacional de Seguros. Agravado: 
Neilton Dias Ferreira. (Advs. Drs. Fernando 
Neves da Silva e llza Machado). (TP — 
2.381/79).

AG — RR — 2.151 /76: TRT 3? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravante: Fundação 
Serviços de Saúde Pública — Fundação 
SESP. Agravado: Vasco Thadeu Corrêa. 
(Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Ordé
lio A. Sette). (TP — 2.384/79).

AG — RR — 5.188/77: TRT 2? Região. Rel, 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Cia. Muni
cipal de Transportes Coletivos. Agravado: 
Jerson da Silva. (Advs. Drs. José Alberto 
Couto Maciel e Ulisses Riedel de 
Resehde). (TP — 2.385/79).

AG — RR — 1.091 /78: TRT 5? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravante: Juvecino Cos
ta Moreira. Agrav Petróleo Brasileiro S.A.
— PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Ruy Jorge C. Pereira). (TP — 
2.386/79).

AG — RR — 1.133/78: TRT 2? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravante: Miguel Garcia 
Sierra. Agravada: S/A — Indústrias Reuni
das F. Matarazzo (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Milton Mesquita de Toledo). 
(TP — 2.387/79).

AG — RR — 1.199/78: TRT 2? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A. Agravado: Benedi
to Silva. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro 
e Sebastião Lázaro Balbo). (TP — 2.388/79).

AG — RR — 2.419/78: TRT 4? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravantes: Armando 
Kaspari e outros. Agravada: Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Porto Ale
gre. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e Maria Cristina Cestari). (TP — 2.389/79).

AG — RR — 2.477/78: TRT 5? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravante: José dos San
tos. Agravado: Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP
— 2.390/79).

AG — RR — 2.734/78: TRT 4? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravante: Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Papel, Pape
lão e Cortiça de Porto Alegre. Agravado: 
Adolfo Linsennayer S/A — Indústria e Co
mércio. (Advs. Drs. Alino da Costa Montei
ro e Bertram Antonio Sturmer). (TP — 
2.391/79).

AG — RR — 2.740/78: TRT 4a Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravante: Banco Itaú 
S/A. Agravado: Henrique Meneguzzo.
(Advs. Drs. Luiz Miranda e Heitor Francisco 
Gomes Coelho). (TP — 2.392/79).

AG — RR — 2.947/78: TRT 2? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravante: João de 
Deus. Agravada: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. (Hdvs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e José Alberto Couto 
Maciel). (TP — 2.393/79).

AG — RR — 3.316/78: TRT 2? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravantes: Benedito Ra
mos Iglesia e outro. Agravado: Banespa 
S/A — Serviços Téonicos e Administrati
vos. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e Marcos Aurélio Pinto). (TP — 2.394/79).

AG — RR — 3.391 /78: TRT 8? Região. Rel. 
Min. Barata Silva. Agravante: Gerson Pro
cópio dos Santos. Agravado: Euro Piratas
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— Serviços de Assistência Marítima Ltda. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Izaias Barbosa de Andrade). (AC. TP — 
2.395/79).

AG — RR — 4.212/78: TRT 3? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: ORMIMAG
— Organização Mineira de Máquinas — Co
mércio e Indústria Ltda. Agravado: Antônio 
Rodrigues de Brito Neto. (Advs. Drs. Fran
cisco de Assis Betti e Mauro Thibau da Sil
va Almeida) (TP — 2.397/79).

AG — RR — 4.251/78: TRT 1* Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: UGHT — 
Serviços de Eletricidade S/A. Agravado: 
Jorge Coutinho. (Advs. Drs. Célio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP — 
2.398/79).

AG — RR — 4.258/78: TRT 4? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Agravada: 
Shirley Maria Juchen. (Advs. Drs. Lino A. 
de Castro e Ruy Rodrigues de Rodrigues). 
(TP — 2.399/79).

AG — RR — 4.277/78: TRT 1* Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: UNIBAN
CO — União de Bancos Brasileiros. 
Agravados: Antônio Bastos Filho e outros 
(Advs. Drs. Márcio Gontijo e José Torres 
das Neves). (TP — 2.400/79).

AG — RR — 4.327/78: TRT 2‘  Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Banco Itaú 
S.A. Agravado: Walter Pagliuso. (Advs. Drs. 
Luiz Miranda e Benedito Ribeiro dos San
tos) (TP — 2.401/79).

AG — RR — 4.547/78: TRT 9? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Liquigás 
do Brasil S.A. Agravado: Celso Antônio 
Jung. (Advs. Drs. José Maria de S. Andra
de e Ulisses R. de Resende). (TP — 
2.402/79).

AG — RR — 4.575/78: TRT 9? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Valdomiro 
Ramos. Agravado: Banco Sul Brasileiro 
S/A. (Advs. Drs. Edésio Franco Passos e 
José Alberto C. Maciel). (TP — 2.403/79).

AG — RR — 4.596/78; TRT 1? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: DUN & 
Bradstreet Informações Comerciais Ltda. 
Agravado: Ronaldo de Andrade Perdigão. 
(Advs. Drs. Fernando Neves da Silva e Ma
noel Motta Fonseca) (TP — 2.404/79).

AG — RR — 4.618/78: TRT 3? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Geraldo 
Ferreira. Agravada: Boavista — Cia. de Se
guros de Vida e Acidentes. (Advs. Drs. Jo
sé Tôrres das Neves e Honildo Amaral de 
Mello Castro) (TP — 2.405/79).

AG — RR — 4.649/78: TRT — 1* Região. 
Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravante: 
LIGHT — Serviços de Eletriciade S/A. 
Agravado: Francisco Fernandes Luiz.
(Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses R. de Re
sende). (TP — 2.406/79).

AG — RR — 4.855/78: TRT 4? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Cia. Esta
dual de Energia Elétrica. Agravado: Reinal
do Itaboraci dos Santos (Advs. Drs. Ivo Ávi
la e Alino da C. Monteiro). (TP — 2.407/79).

AG — RR — 4.880/78. TRT 2? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Milton Pi
va. Agravado: Banco Halles de Investimen
tos S/A. (Advs. Drs. Sérgio Roberto e Hugo 
Mósca). (TP — 2.408/79).

AG — RR — 5.137/78: TRT — 2‘  Região. 
Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravante: Renè 
François Joseph Charlier. Agravado: 
Instituto Educacional Tereza Martim. (Advs. 
Drs. José Célio M. Vieira e Sylvio Fernando 
Paes de Barros Júnior). (TP — 2.409/79).

AG — RR — 5.138/78: TRT 2? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Ronaldo 
Inácio Souza. Agravado: Brink's S/A — 
Transportes de Valores (Advs. Ulisses R. 
de Resende e Antôn:io Carlos Gonçalves). 
(TP — 2.410/79).

AG — RR — 5.309/78: TRT 1* Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Agravante: Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A. Agravada: 
Maria da Glória de Castro e Souza (Advs. 
Drs. Harleine Gueiros Bernardes Dias e Jo
sé Torres das Neves). — (TP — 2.422/79).

PRIMEIRA TURMA
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

Al — 2.961/78:TRT 4? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglía. Agravante: Cláudio 
Goerl. Agravado: Olivetti do Brasil S/A. 
(Advs. Drs. Dilma de Souza e Bela Ajnhorn 
Pagnussat). (1? T-1.777/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al — 3.650/78: TRT 2‘ Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Agravante: Banco Fi
nasa de Investimentos S/A. Agravado: Luiz 
Carlos Cestari e outro. (Advs. Drs. Décio J. 
B. da Silva e Carlos Henrique Salem Cag
giano). (1? T — 1.779/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
Al — 3.975/78: TRT 4? Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Agravante: Floricultura 
Alvorada Ltda. Agravado. Leonir dos 
Santos Urbano. (Advs. Drs. Paulo Milman e 
Pedro Francisco Machado). (1? T — 
1.780/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Relação, de emprego. Ma
téria fática, impassível de ser reexami
nada em revista. Agravo desprovido.

Al — 3.984/78: TRT 3? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Agravante: Compa
nhia Ferro Brasileiro. Agravados: Wilson de 
Souza Coelho e outros. (Advs. Drs. José 
Anacleto Ferreira e Otto Coimbra de Re
sende). (1? T — 1.781/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al — 4.674/78: TRT 2a Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Agravante: Paulo 
Garcia S/A — Despachos: Agravado: Hélio 
Nascimento: (Advs. Drs. Heraldo Jubilut 
Júnior e Darmy Mendonça). (1? T-1.783/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al — 327/79: TRT 3? Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A. Agravado: 
Benony Veloso. (Advs. Drs. Hugo Gueiros 
Bernardes e Anibal Amaral de Barros). (1? 
T-1.784/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que nega provi
mento.

—572/: TRT 1? Região. Rei. Min. Fernan
do Franco. Agravante: Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S/A. Agravado: Ro
meu Boscolo (Advs. Drs. Hugo Gueiros 
Bernardes e Almir Ricardo Chaves). (1í T. 
1785/79).

is: Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido por
que fática a matéria.»

—591/: TRT 2? Região. Rei. Min. Alves de 
Almeida. Agravante: Light — Serviços de 
Eletricidade S/A. Agravado: José dos San
tos Freitas. (Advs. Drs. Pedro Augusto Mu
sa Julião e Ulisses Riedel de Resende). (1? 
T. 1786/79). x

cisT Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Diferenças salariais reco
nhecidas em decorrência de substitui
ção, a matéria é de fato e não compor
ta revista. Agravo a que se nega provi
mento.

—594/: TRT 2‘ Região. Rei. Min. Hilde
brando Bisaglia. Agravante: Maria de Fáti
ma Brandão Ferreira. Agravado: Candalaft 
Carvalho S/C Ltda. (Advs. Drs. Ulisses Rie
del de Resende...). (1? T. 1787/79).

cisT Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
—712/: TRT 3? Região. Rei. Min. Hilde

brando Bisaglia. Agravante: Marcelino Fer
nandes Mqura. Agravado: Mineração Morro 
Velho S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Lucas de Miranda Lima). (1? T. 
1790/79).

cisT Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
—733/: TRT 1? Região. Rei. Min. Fernan

do Franco. Agravante: Companhia Bandei

rante de Seguros Gerais. Agravado: Nelson 
da Cunha e outros. (Advs. Drs. Oswaldo Ta
deu Barbosa Guedes e José Torres das 
Neves). (1? T. 1791/79).

cisT Unanimemente, não conheceram do 
agravo.

EMENTA: «Agravo não conhecido fa
ce ao prejulgado 43.»

—737/: TRT 1? Região. Rei. Min. Alves de 
Almeida. Agravante: Hasenclever Fábrica 
Metalúrgica S/A. Agravado: Hans Michel 
Schars Clarefeld. (Advs. Drs. Jo Anio Fhur
ler e Otávio Loureiro Maia) (1? T. 1792/79).

cisT Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Relação empregaticia é 
matéria de fato. Bem indeferida a revis
ta. Agravo desprovido.

—739/: TRT 1? Região. Rei. Min. Hilde
brando Bisaglia. Agravante: Sarte Enge
nharia S/A. Agravado: Sebastião Rezende 
da Cunha (Advs: Drs. Oscar da Silva Castro 
e Elias Lutifi). (1? T. 1793/79).

cisT Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
—760/: TRT 8? Região. Rei. Min. Fernan

do Franco. Agravante: Wilson Foinkinos 
Leite. Agravado: Departamento de Estra
das e Rodagem do Pará: (Advs. Drs. José 
Acreano Brasil e Jorge Faciola de Souza). 
(1? T. 1795/79).

cisT Unanimemente, negaram provimento 
ao agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido por
que intempestiva a Revista.»

Al—778/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Mar
celo Pimentel. Agravante: Banco Itaú S/A. 
Agravado: Vitalino Andrade da Costa. 
(Advs. Drs. Geraldo Dias Figueiredo e Ri
cardo Artur Costa e Trigueiros). (1? T. 
1797/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido com 
base no Prejulgado 52 e Súmula 42.

Al—836/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: Light — Ser
viços de Eletricidade S/A. Agravado: Firmi
no Antonio de Souza. (Advs. Drs. Pedro 
Augusto Musa Julião e Ulisses Riedel de 
Resende). (1? T. 1798/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
Al—843/79: TRT 2‘  Região. Rei. Min. Al

ves de Almeida. Agravante: Osvaldo Ma
noel. Agravado: FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Maria Cristina P. Côrtes). (1í T. 
1800/79).

Decisão: Unanimemente; negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Equiparação não reconhe
cida é matéria de fato. Agravo a que se 
nega provimento.

Al—845/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: Light — Ser
viços de Eletricidade S/A. Agravado: Narci
so Ettore Campaner. (Advs. Drs. Pedro Au
gusto Musa Julião e Ulisses Riedel de 
Resende). (1? T. 1801/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
Al—874/79: TRT 2‘. Região. Rei. Min. Hil

debrando Bisaglia. Agravante: Noeme Ca
mera Rezende Leite. Agravado: Academia 
Paulista de Letras. (Advs. Drs. Noeme Ca
mera Rezende Leite e Dinair Lídia Lodi). (1? 
T. 1803/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al—884/79: TRT 3? Região. Rei. Hilde
brando Bisaglia. Agravante: Rede Ferroviá
ria Federal S/A. Agravados: Olavo Mendes 
Carneiro. (Advs. Drs. Rubem Romeiro Pé
ret e Múcio Wanderley Borja). (1? T. 
1805/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al—959/79: TRT 4? Região. Rei. Min. Fer
nando Franco. Agravante: Ennio Rosa e ou
tro. Agravado: Forjas Taurus S/A. (Advs. 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Guei
ros Bernardes). (1? T. 1806/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido face â 
Súmula 85 do TST.

Al—973/79: TRT 4? Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: Carlos Ro
berto Rodrigues. Agravado: Zivi S/A — Cu
telaria. (Advs. Drs. Hélio A. Rodrigues e 
Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros 
Bernardes). (1? T. 1808/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al—974/79: TRT 4? Região. Rei. Min. Al
ves de Almeida. Agravante Volmar Garcez 
Gonçalves. Agravado: Estaleiro Só S/A. 
(Advs. Drs. José Francisco Boselli e...). (1? 
T. 1809/79).

Decisão: Deu provimento ao agravo, para 
melhor exame da revista, unanimemente.

EMENTA: A matéria envolve a juris
prudência consubstanciada na Súmula 
85 do TST, por isso dou provimento ao 
agravo para subida da revista.

Al—979/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: Banco Na
cional S/A. Agravado: Ivan Rolinho. (Advs. 
Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Jorge 
Alberto^avores Thomé). (1? T. 1810/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al—1013/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: Indústria 
Paulista de Cortiças Ltda. Agravado: Ores
tes Sachi. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo 
e...). (1? T. 1814/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al—1084/79: TRT 3? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Agravante: Francisco Ro
sa Gomes. Agravado: Transporte e Comér
cio. (Advs. Drs. Silviomar Ferreira Souto e 
Luiz Roberto Ribeiro de Oliveira). (1? T. 
1815/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: «Inviável a revista quando 
pretende o exame dos fatos». Agravo 
desprovido».

Al—1085/79: TRT 3? Região. Rei. Min. Al
ves de Almeida. Agravante: Credireal Fi
nanceira S/A. — Crédito, Financiamento e 
Investimento. Agravado: Elvécio Ezequiel. 
(Advs. Drs. Paulo Antonio de Menezes e 
José Tôrres das Neves). (1? T. 1816/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato não enseja 
revista, desde que a instância encarre
gada de prova entendeu inexistir fun
ção de confiança. Agravo a que se ne
ga provimento.

Al—1088/79: TRT 8? Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: Construções 
e Comércio Camargo Corrêa S/A. Agrava
do: José Fonte Barbosa. (Advs. Drs. Harol
do Maués de Faria e...). (1í T. 1817/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al—1139/79: TRT 2? Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo. Agravado: Rufino Merguizo. (Advs. 
Drs. Maria Cristina P. Côrtes e Ulisses Rie
del de Resende). (1? T. 1817/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

Al—1144/79: TRT 4? Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Agravante: Aguas Mine-
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rais Vontobel S/A. Agravado: Eliana dos 
Santos. (Advs. Drs. Eli Raiskin e Breno 
Sanvicente). (1? T. 1819/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Empregada grávida despe
dida. Comprovado o estado de gravi
dez quando foi despedida — Interpre
tação razoável da lei. Agravo desprovi
do.

Al—1151/79: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Agravante: Ecisa — En
genharia Comércio e Indústria S/A. Agrava
do: Fernando Teixeira Lima Fernandes. 
(Advs. Drs. George R. A. Calvert e Carlos 
Roberto V. M. Uchôa). (1? T. 1820/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento o agravo.

EMENTA: «Agravo desprovido por
que inócua a Revista».

Al—1152/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Al
ves de Almeida. Agravante: Sertran S/A — 
Serviços de Transportes. Agravado: Luiz 
Benedito Ramos de Oliveira. (Advs. Drs. 
Afonso Cesar Burlamaqui e outros e Silvé
rio dos Santos). (1? T. 182Í /79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não atendido pelo recurso 
os pressupostos do art. 896 da CLT, 
nega-se provimento ao agravo.

Al—1250/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: ECISA — 
Engenharia, Comércio e Indústria S/A. 
Agravados: Inácio Porfirio Ferreira e ou
tros. (Advs. Drs. George R. A. Calvert e J. 
Aleudo de Oliveira). (1? T. 1823/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Agravo a que não se co
nhece

Al— 1345/79: TRT 3a Região. Rei. Min. Hil
debrando Bisaglia. Agravante: MUSITEL — 
Música Ambiente Ltda. Agravado: Almir 
Rocha de Almeida. (Advs. Drs. Leila Azeve
do Sette e Ulisses de Azevedo Braga). (1a 
T. 1824/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

RECURSOS DE REVISTA
RR— 1745/78: TRT 2a Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor
rido: Julio Ferreira dos Santos. (Advs. Drs. 
Jõsê Roberto Vinha e Ulisses Riedel de 
Resende). (1a T. 1015/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: “ Os empregados da CMTC 
que se aposentam por invalidez têm di
reito ao benefício criado pelo Aviso 64, 
independente do tempo de serviço. 
Revista não conhecida."

RR—2116/78: TRT 4a Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Edison Var
gas. Recorrido: Forjas Taurus S/A. (Advs. 
Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Hugo 
Gueiros Bernardes). (1? T. 1825/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram-da revista.

EMENTA: Horas extras não regular
mente contratadas. Súmula 76. 
Pagamento apenas do adicionai, sem 
repetição dos valores pelas extras já 
remuneradas. Revista desfundamenta
da.

RR—2161/78: TRT 1a Região. Rei Min. 
Fernando Franco. Recorrente- Bayer do 
Brasil S/A. Recorrido: José de Alencar Ra
mos. (Advs. Drs. Luiz Manoel Hidalgo Bar
ros e Vicente de Paulo C. Maranhão). (1a T. 
1616/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para ex
cluir da condenação a verba de honorários.

EMENTA: “ Indevidos os honorários 
advocaticios quando o empregado, 
mesmo assistido por Sindicato, perce
be mais do dobro do salário minimo."

RR—2405/78: TRT 2a Região. Rei Min. 
Ravmundo de Souza Moura, Recorrente:

Marilza de Souza Ronza e outras. Recorri
do: Fundação Legião Brasileira de Assis
tência. (Advs. Drs. S. Riedel de Figueiredo 
e José Maria Lobato Filho). (1? T. 1826/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não configurados os pres
supostos do recurso.

RR—2408/78: TRT 8a Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: COPALA — 
Indústrias Reunidas S/A. Recorrido: Gené
sio Pinheiro dos Santos. (Advs. Drs. Maria 
Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel de Re
sende). (1a T. 1827/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para de
terminar o retorno dos autos ao TRT de ori
gem e apreciarem o recurso ordinário, co
mo entender de direito, eis que não deser
to.

EMENTA: “ Não tendo as partes com
parecido à audiência de Julgamento, 
mesmo intimadas, o prazo recursal co
meça a partir da notificação da 
sentença e quando inexistente esta, 
quando tomam ciência daquela.

RR—3229/78: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Companhia Docas do Rio de Janeiro. Re
corrido: Hipólito José Pinto Neto e outros. 
(Advs. Drs. Ildélio Martins e Ulisses Riedel 
de Resende). (1? T. 1529/79).

Decisão: Sem divergência, conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provimento 
parcial para excluir da condenação as 
parcelas referentes ao adicional de produ
tividade e ao de antiguidade e seus refle
xos.

EMENTA: Dá-se provimento, em par
te para excluir da condenação as par
celas referentes aos cálculos do 13? 
salário e adicional noturno.

RR—3756/78: TRT 9? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Fábrica de Tecidos Carlos Ranaux S/A. Re
corrido: João Pereira. (Advs. Drs. José Ma
ria de Souza Andrade e Carlos Arnaldo Fer
reira Selva). (1? T. 1618/79).

Decisão: Sem divergência não conhecer 
da revista.

EMENTA: Horas extraordinárias
prestadas habitualmente. A supressão 
por ato unilateral do empregador, 
obriga-o a incorporar ao salário do 
empregado o valor das referidas horas, 
a ser apurado em liquidação. (Súmula 
76).

RR— 3782/78: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Companhia 
Docas do Rio de Janeiro. Recorrido: Alfon
so Iglésias Souto Gomes. (Advs. Drs. Ildè
lio Martins e Ulisses Riedel de Resende). 
(1a T. 1619/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a reclama
ção.

EMENTAr “ Os q"iqúênios e gratifi
cação de produtividade devem ser 
mantidos nos valores percebidos na 
data da opção pelo regime da CLT. As 
horas extraordinárias, face à Lei 
4860/65 são indevidas."

RR—4108/78: TRT 2a Região. Rei. Min! Al
ves de Almeida. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor
rido: Sebastião Pereira. (Advs. Drs. José 
Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel de 
Resende). (1? T. 1020/79).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação.

EMENTA: Recurso conhecido e a 
que se dá provimento, face à súmula 92 
do TST. aplicável à hipótese.

RR—4304/78: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos 
— CEDAE. Recorridos: Ricardo Corrêa Du
tra e outros. (Advs. Drs. Dalcidia Tavares 
Pessanha e Celestino da Silva Júnior). 0 a 
T. 1828/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.

RR-4305/78: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos. 
Recorrido: Mozart Bruno. (Advs. Drs. Fer
nando Carlos F. Barcellos e Celestino da 
Silva Júnior). (1a T. 1829/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista. .

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR—4328/78: TRT 2a Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Recorrente: Banco Na
cional S/A. Recorrido Wallace Surita Costa. 
(Advs. Drs. Aluizio Xavier de Albuquerque 
e José Torres das Neves). (1? T. 1830/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: “ Revista não conhecida fa
ce à Súmula 76 do TST".

RR—4608/78: TRT 2a Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: Manoel Agostinho de Castro 
(Advs. Drs. Orlando Antonio Capella Fer
nandes e Ulisses Riedel de Resende). (1? T. 1833/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR—4611/78: TRT 2a Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Recorrente: BANESPA 
S/A — Serviços Técnicos e Administrati
vos. Recorrido: José Eustáquio Gomes de 
Oliveira. (Advs. Drs. Marcos Aurélio Pinto e 
Olivino Cardoso dos Santos). (1? T. 
1834/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para tor
nar subsistente sentença de 1? grau.

EMENTA. “ Vigia de banco não está 
sujeito à jornada reduzida de 6 horas, 
prevista no art. 224 da CLT. Revista co
nhecida e provida face à Súmula 59 do 
TST.'’

RR—4784/78: TRT 1a Região. Rei. Min. Al
ves de Almeida. Recorrente: Klabin Irmãos 
& Cia. Recorrido: Agostinho Luiz1 dos San
tos. (Adv. Dr. José Fernando Ximenes Ro
cha). (1a T. 1622/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido 
nem pelas preliminares nem no mérito.

■ RR—4838/78: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: José Cassio 
Roque e outros. Recorridos: Indústria de 
Tapetes Atlântida S/A. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Celso Conti 
Dedivitis). (1a T. 1835/79).

Decisão: Sem divergência, rejeitaram a 
preliminar arg” uida e em conhecendo da 
revista, no mérito, deram-lhe provimento 
para aplicar a Súmula 76.

EMENTA: Revista conhecida e provi
da para aplicação da Súmula 76 do TST.

RR—4978/79: TRT 2a Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Orlando Bar
bosa. Recorrido: Associação Paulista da 
Igreja Adventista do Sétimo Dia. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Afrânio 
R Duarte). (1a T. 1624/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista. *

EMENTA: “ Recurso não conhecido 
porque fática a matéria."

RR— 4992/78: TRT 2a Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Indústria de Pneumático Firestone S/A. 
Recorrido: Arnaldo Vieira Santos. (Advs. 
Drs. Décio J. B. da Silva e Ulisses Riedel 
de Resende). (1? T. 1625/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: As instâncias ordinárias 
julgaram nos limites da demanda. Re
curso não conhecido.

ED— RR—5113/78: TRT 3a Região. Rei. 
Min. Hildebrahdo Bisaglia. Embargante: 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal. 
Embargados: Adyr Souza Rego. (Advs. Drs. 
Ordélio Azevedo Sette e Cláudio Penna 
Fernandez). (1? T. 1836).

Decisão: Sem divergência, acolheram os 
embargos nos termos do voto do relator

EMENTA: Embargos de declaração 
acolhidos. Horas extras habituais têm 
o seu valor incorporado ao salário.

RR—5198/78: TRT 2a Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos. Recorridos: Antonio Luccas Martinez 
e outro. (Advs. Drs. José Alberto Couto 
Maciel e Ulissès Riedel de Resende). (1a T. 
1626/79).

DecisãO: Sem divergência, conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para res
tabelecer sentença de origem, na sua con
clusão.

EMENTA: Segundo as instruções 
baixadas, nos termos do item 5?, do 
Aviso 64, o tempo de serviço exigido 
como requisito para a complementação 
é de trinta anos, na empresa. A vanta
gem instituída pelo empregador deve 
ser aplicada nos limites de sua 
instituição .

RR—5203/78: TRT 5a Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Banco América do Sul S/A. Recorrido: 
Gerson Moreira de Oliveira Neto. (Advs. 
Drs. J. F. Prisco Paraíso Neto e Ulisses 
Riedel de Resende). (1? T. 1837/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR — 5240/78: TRT 1?. Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Recorrente: Companhia 
Docas do Rio de Janeiro. Recorrido: André 
João Eloy e outros. (Advs. Drs. Antonio 
Corlos C.N. da Gama e Rômulo Marinho) 
(1?. T. 1628/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a reclama
ção.

EMENTA: Revista conhecida e provida 
para julgarimprocedente a ação.”

RR — 5367/7» TRT 4?. Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Marjan Zuba. Recorrido: Wallig Sul S/A — 
Indústria e Comércio. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Cristiano Ambros). (1f. T. 
1630/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para de
terminar o retorno dos autos â MM. Junta 
de origem e aprecie os demais aspectos, 
como entender de direito.

EMENTA: A omissão do empregado 
só pode produzir efeito quanto ás pres
tações vencidas há mais de dois anos 
de reclamação, pois vigente o contrato 
de trabalho, permanecem válidas todas 
as suas condições, não sendo ad
missível aplicar a prescrição total 
quanto a determinadas cláusulas do 
ajuste, como, por exemplo, de gratifi
cação contratual, que se incorporou ao 
seu patrimônio como direito adquirido. 
Recurso provido para determinar o re
torno dos autos à MM. Junta de origem 
a fim de que aprecie os demais aspec
tos da causa, como de direito, pois não 
se caracteriza a prescrição absoluta.

RR — 5398/78: TRT 1?. Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Luiz Antonio dos Santos. Recorrido: Cons
trutora Mendes Júnior S/A. (Advs. Drs. 
Darcy Luiz Ribeiro e Edson Pottes Valle). 
(1?. T. 1631/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para 
aplicar o Prejulgado n? 52.

EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 52.

RR — 5429/78: TRT 1?. Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Cia. Brasileira de Administração e Servi
ços. Recorrido: Nilton Antonio dos Santos. 
(Advs. Drs. Ana Tereza de Souza Soares e 
Carlos Alberto Ponce de Leon). (1?. T. 
1632/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e negaram-lhe provimento^

EMENTA: O cargo de gerente de ci
nema é de simples administração, não 
envolvendo confiança que ultrapassa a 
decorrente do contrato de trabalho.
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RR — 5445/78: TRT 4VRegiâo. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Jack S/A — 
Indústria do Vestuário e Terezinha Marli 
Rossoni. Recorridos: Os mesmos. (Advs. 
Drs. Paulo Serra e Alino da Costa Montei
ro). (1f. TT. 1839/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista da empresa e em conhecen
do do apelo da empregada, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento parcial para 
aplicar a Súmula n? 76.

EMENTA: "As horas extras habitual
mente prestadas não podem ser supri
midas unilateralmente pelo emprega
dor (Súmula 76 do TST).

RR — 98/79: TRT 1Í. Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Cia. Siderúrgica Nacional. Recorrido: Reali
no Valente Filho (Advs. Drs. Thomé Joa
quim Torres e Ulisses Riedel de Resende) 
(1?. T-1635/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR — 105/79: TRT 1? Região. Rei. Min. Al

ves de Almeida. Recorrente: Banco Nacio
nal S/A. Recorrido: Querino Jorge Rodri
gues Macedo. (Advs. Drs. Carlos Odorico 
Vieira Martins e José Torres das Neves). 
(1?. T. 1636/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido 
porque desfundamentado.

RR — 325/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Helena de Oliveira Ribeiro. Recorrido: José 
Luiz da Conceição (Advs. Drs. Sérgio 
Schlang e Divaldo Santos Andrade). (1? T
1840/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR — 327/79: TRT 6V Região. Rei. Min. 

Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Roberto Brasileiro dos Santos. Recorrido: 
Bates do Brasil Papel e Celulose S/A. 
(Advs. Drs. José Hugo dos Santos e João 
Bezerra Vasconcelos). (1!. T. 1841/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR — 328/79: TRT 6V Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Recorrente: Usina Ca
tende S/A. Recorrido: Francisco Matias da 
Silva e outro. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Gal
vão e Reginaldo Alves de Andrade). (1? T 
1842/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: "Revista não conhecida 
porque inespeclfico o único aresto pa
radigma transcrito."

RR — 427/79: TRT 2? Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Banco 
Itaú S/A e Odilon de Paula Lima. 
Recorridos: Os mesmos. (Advs. Drs. Wally 
Mirabelli e José Torres das Neves). (1? T 
1640/79).

Decisão: Quanto ao apelo do empregado 
por unanimidade conheceram e por maio
ria, deram-lhe provimento parcial para asse
gurar a integração das horas extras efetiva
mente trabalhadas, e quanto a revista do 
Banco, conheceram apenas quanto à gratifi
cação semestral nas férias e aviso prévio, 
por maioria, que conheciam também quento 
às horas extras e no mérito por unanimida
de deram-lhe provimento em parte para ex
cluir da condenação a gratificação nas fé
rias.

EMENTA: Bancário Sábado não é dia 
útil, descabendo pagar o adicional de 
horas extras, prestadas nos demais 
dias da semana, também nos sábados. 
Revista provida em parte:

RR — 429/79: TRT 2Í. Região. Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Nênio 
Leite de Barros. Recorridos: Antonio Fidelis 
da Silva Benevides e outros. (Advs. Drs. An
tonio de Arruda Sampaio e João Bosco Ro
drigues Monteiro). (1?. T. 1750/79).

Decisão: Sem divergência não conhecer 
da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR — 438/79: TRT 2V Região. Rei. Min. 

Fernando Franco. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor
rido: Edson de Souza Sá (Advs. Drs. Décio 
de Jesus Borges da Silva). (1?. T. 1641 /79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e, no mérito, ainda por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: "Os empregados da CMTC 
que se aposentam por invalidez têm di
reito ao beneficio criado pelo Aviso 64, 
independente do tempo de serviço. Re
vista não conhecida” .

RR — 514/79: TRT 9f. Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Domingos 
Pinheiro. Recorrido: Indústria de Refrigera
ção "Cônsul” S/A. (Advs. Drs. Nestor A. 
Malvezzi e Hamilton Sidney Alves de Carva
lho).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: "Jurídica tão somente a 
equivalência de que trata o art. 165, XIII, 
da Constituição Federal.”

RR — 565/79: TRT 4?. Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
José de Jesus Marcos. Recorrido: Wallig 
Sul S/A. — Indústria e Comércio. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Manoel 
Antonio V. Tagliari). (1V T. 1644/79).

Decisão: Sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para aplicar a 
Súmula 76.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 76.
RR — 610/79: TRT 9V Região. Rei. Min. Al

ves de Almeida. Recorrente: Firmino Ber
nardo e outros. Recorrido: Fábrica de Teci
dos Carlos Renaux S/A. (Advs. Drs. Nestor 
A. Malvezzi e Alino da Costa Monteiro e Jo
sé Maris Andrade). (1?. T. 1844/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e, unanimemente, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Recurso conhecido e a que 
se nega provimento.

RR — 611/79: TRT 9V Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente 
Alols Êrico Deichamann e outros. Recorri
do: Indústrias Têxteis Renaux S/A. (Advs. 
Drs. Nestor A. Malvezzi e Alino da Costa 
Monteiro e José Maria S. Andrade). (1f. T. 
1845/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Matéria de fato. Recurso 
não conhecido.

RR — 634/79: TRT 1V Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Serviço So
cial da Indústria — SESI. Recorrido: Dilmo 
Mello Lopes e outros. (Advs. Drs. Adamas
tor Marçal Senor e Jorge Cury). (1?. T. 
1846/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: "Revista não conhecida 
porque não preenchidos os requisitos 
do art. 461 da CLT” .

RR — 668/79: TRT 4t. Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Adai! Souza Bueno. Recorrido: Fundição 
Becker Ltda. (Advs. Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Cristiano Ambros). (1?. T. 
1646/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: O contrato de experiência 
esgotou-se no prazo estipulado pelas 
partem não havendo, portanto, direito 
do empregado a ressarcimento pelo 
aviso prévio nem o de ser aproveitado 
no serviço da empresa a título de prê
mio pela conclusão do contrato.

RR — 719/79: TRT 4f. Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo 
S/A. Recorrido: Wilson Oliveira Pohmann.

(Advs. Drs. Frank Hermann e Dante Rossi). 
(1?. T. 1756/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: As disposições do decreto 
n? 74.847, de 1974, incorporam-se ao re
gulamento do reclamado como cláusula 
contratual, mas só produzem efeito re
lativamente aos empregados admitidos 
após o aludido decreto, por força do ar
tigo 468, da CLT.

RR — 729/79: TRT 2?. Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Companhia Metalúrgica Barbará. Recorrido: 
José Silveira Coelho. (Advs. Drs. Antonio 
Carlos Silva Leone e Ulisses Riedel de 
Resende). (1f. T. 1848/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Matéria de fato. Recurso 
não conhecido.

RR — 733/79: TRT 4?. Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Carlos Al
ves. Reorrido: Prefeitura Municipal de Porto 
Alegre. (Advs. Drs. Frederico Dias da Cruz e 
Saul Waldman). (1?. T. 1647/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: "Revista não conhecida 
porque ausentes os pressupostos do 
art. 896 da CLT.”

RR — 734/79:TRT 4a. Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Soly Vieira da Silveira. Recorrido: Serviço 
Autônomo de Agua e Esgoto — SAMAE. 
(Advs. Drs. Ismael J.R. de Castilhos e Ade
mar Ferreira Rahde). (1?. T. 1849/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Os dois regimes de prote
ção do trabalho do brasileiro (CLT e 
Fundo de Garantia) têm vantagens e 
obrigações, cada qual no seu âmbito 
estabelecendo, com toda propriedade, 
uma equivalência e não uma identida
de.

RR — 767/79: TRT 4a. Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Sirlei Bandeira. Recorrido: Rio Grande — 
Companhia de Celulose do Sul — Riocell. 
(Advs. Drs. Carlos Eugênio de Tubino e 
Harleine Gueiros Bernardes Dias). (1?. T. 
1850/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para res
tabelecer sentença de 1? grau, na sua con
clusão.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 90.
RR — 772/79:TRT 4a. Região. Rei. Min. 

Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Sperry Rand do Brasil S/A. Recorrido: Má
rio da Costa Ferreira. (Advs. Drs. Carlos 
Eduardo Krieger e Alino da Costa Montei
ro). (1f. T. 1851/79).

Decisão: Sem divergência, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR — 790/79: TRT 1a. Região. Rei. Min. 

Marcelo Pimentel. Recorrente: UNIBANCO 
— Crédito Imobiliário S/A. Recorrido: Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários do Sul Fluminense. (Advs. 
Drs. Mareio Gontijo e José Torres das Ne
ves). (1?. T. 1852/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
da revista e, por maioria, deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a reclama
ção.

EMENTA: Empregado de Financeira 
que postula vantagens de dissidio dos 
Bancários. Datas-bases diversas. A Sú
mula 55 está dirigida expressamente 
ao art. 224 da CLT, referindo-se tão só 
às características da jornada de traba
lho dos empregados das financeiras. 
Reclamação improcedente.

RR — 812/79: TRT 4a Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Banco Nacional S/A. Recorrido: Antonio 
Perdomo Fonseca. (Advs. Drs. Carlos Odo
rico Vieira Martins e Renato Oliveira Gon
çalves e José Torres das Neves). (1f. T. 
1761/79).

Decisão: Sem divergência, conheceu da 
revista e no mérito, por maioria deram-lhe 
provimento para excluir da condenação a 
integração das horas extras na gratificação 
semestral.

EMENTA: Provido, em parte, o apelo 
no 1? item, por se tratar de cargo de 
chefia, ao qual não se aplica a duração 
normal de trabalho dos bancários, e 
quanto à integração de horas extras, 
na gratificação semestral, porque esta 
foi concedida na base de um 
ordenado, isto é, corresponde ao salá
rio fixo do cargo ou função.

RR — 813/79: TRT 8f. Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A 
— ELETRONORTE Recorrido: Valtamar 
Mendes de Oliveira. (Advs. Drs. Sebastião 
Fagundes de Deus e...). (1?. T. 1762/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e, por maioria, deram-lhe provi
mento para, declarando não deserto recur
so ordinário, julgue o TRT o apelo como 
entender de direito.

EMENTA: O depósito efetuado fora 
da conta do reclamante, porém na 
sede do Juizo e, aliás, na Secretaria da 
Junta, não torna deserto o apelo, pois, 
emtais condições, atende à garantia do 
J u i z o ,  s e m  p r e j u d i c a r  o 
desenvolvimento do Fundo de Garan
tia, pois o Juízo da ação determinará o 
recolhimento na conta vinculada do 
empregado corrigindo assim, a irregularidade.

RR — 832/79: TRT 5?. Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS. 
Recorrido: Josè Gonçalves de Sales. 
(Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Jo
sé Torres das Neves). (1f. T. 1763/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: O cálculo da Hora noturna, 
estabelecido na CLT, é incompatível 
com o sistema especial de trabalho 
dos empregados da reclamada, previs
to no regime da Lei n? 5811, de 1972.

RR — 890/79: TRT 9f. Região. Rei. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Pedro Magalhães. Recorrido: Gronau S/A 
— Indústrias Têxteis. (Advs. Drs. Celso Lu
cinda e Maria Helena Mendonça Pitta). (1?. 
T. 1853/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR — 899/79: TRT 5f. Região. Rei. Min. 

Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Massa Falida da Companhia Empório In
dustrial do Norte. Recorrido: Manoel Mon
teiro. (Advs. Drs. J.M. Souza Andrade e 
Ulisses Riedel de Resende). (1?. T. 
1854/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não configurados os pres
supostos da revista.

RR — 942/79: TRT 4f. Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Estado do 
Rio Grande do Sul. Recorrido: Lúcia Forte 
Pittol e oura. (Advs. Drs. Ricardo Roch e 
Tereza Gallo da Cruz). (1?. T 1651/79).

Decisão: Por maioria, conheceram da re
vista e deram-lhe provimento para assegu
rar o pagamento do adicional de 25%

EMENTA: “ Recurso conhecido e 
provido nos termos da Súmula 85.

RR — 952/79: TRT 9f. Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Dezidério 
de Souza e Silva. Recorrido: Fundição Typy 
S/A. (Advs. Drs. Nestor A. Malvezzi e Wan
derley Patruni). (1a. T. 1855/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Equivalência entre o FGTS 
e a estabilidade prevista na CLT. Equi
valência jurídica e não econômica. Re
curso conhecido e desprovido.
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RR — 953/79: TRT 9?. Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Sérgio Luiz 
Braholka. Recorrido: Banco Bamerindus do 
Brasil S/A. (Advs. Drs. José Torres das Ne
ves e Mareio Gontijo). (1?. T. 1653/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e por maioria, negaram-lhe provi
mento. ,

EMENTA: “ Juridica tão somente a 
equivalência de que trata o art. 165, 
XIII, da Constituição Federal” .

RR — 968/79: TRT 5a. Região. Rei. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Banco Bra
sileiro de Descontos S/A. Recorrido: José 
Marinho da Silva. (Advs. Drs. Ruy Serraval
le e Otto Costa). (1?. T. 1856/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista apenas quanto àprescrição e no 
mérito negaram-lhe provimento.

EMENTA: Prescrição do FGTS — 
T rin té n á r ia , no e n te n d im e n to  
majoritário do TST — Horas extras no 
repouso, são reconhecidas como devi
das pelo Prejulgado 52, que representa 
a iterativa e notória jurisprudência do 
TST. Revista conhecida e desprovida.

RR — 972/79: TRT 5?. Região. Rei. 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: 
Banco Econômico S/A. Recorrido: Wil
son Alves Peixoto. (Advs. Drs. José 
Martins Catharino e Maria Luzia Vitori
no Borba). (1?. T. 1565/79).

Decisão: Sem divergência conhece
ram da revista apenas quanto á 
prescrição e no mérito, por maioria 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido e a 
que se nega provimento.

RR — 976/79: TRT 5?. Região. Rei. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: ENICL — 
Construções e Incorporações Ltda. Recor
rido: Sérgio José de Abreu. (Advs. Drs. An
tonio Lizardo Coutinho e José Roberto de 
Souza Cruz). (1?. T. 1857/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: “ Revista não conhecida 
porque inespecífica e divergência 
transcrita” .

RR — 981/79: TRT 5?. Região. Rel. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Boaventura Carlos da Silva e Petróleo Bra
sileiro S/A. Recorrido. Os mesmos. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jor
ge Caldas Pereira e Cláudio Penna Fernan
dez). (1?. T. 1768/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
de ambas as revistas. No mérito, quanto ao 
recurso do empregado, por unanimidade 
negaram-lhe provimento e quanto ao apelo 
da empresa, ainda por unanimidade, 
deram-lhe provimento para aplicar a Súmu
la n? 70.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 70, no 
que se  refere  ao recurso do 
reclamado. Quanto ao recurso do re
clam ante, não houve alteração 
prejudicial. Nega-se provimento.

RR — 1003/79: TRT 2a. Região. Rel. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Orlando Ri
comini e outros. Recorrido: Fazenda Nacio
nal (Companhia Brasileira de Cimento Por
tland Perus). (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Nelson Esteves Sampaio). (1a. 
T. 1654/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Incompetência "ex ratione 
personae” — Cia. Brasileira de Cimen
to Portland Perus, incorporada ac- Pa
trimônio Nacional, impõe que se deslo
que a competência — Remessa dos 
autos a uma das varas da Fazenda Pú
blica do Estado de São Paulo — Revis
ta de que não se conhece por ter sido 
correta a decisão regional.

RR — 1070/79: TRT 1a. Região. Rel. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: Fininvest 
S/A — Crédito, Financiamento e Investi
mentos e Alcino Rodrigues Gomes. Recor
ridos: Os mesmos. (Advs. Drs. Francisco 
Durval C. Pimpão e Eliana Traverso Calega
ri). (1a. T. 1858/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista da empresa e em conhecen

do do apelo do empregado, no mérito 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Honorários de advogado. 
Reclamante percebendo salários supe
riores ao previsto em lei, para desfru
tar da assistência prevista na Lei 5.584. 
Revista do empregado conhecida e 
desprovida. Contrato inicial de oito ho
ras alterado para seis, quando da su
perveniência da Súmula 55. Alteração 
indevida pois a Súmula apenas pacifi
cou interpretações, sem que houvesse 
qualquer alteração legal. Revista da 
empresa de que não se conhece por 
falta de fundamentação legal.

RR — 1101/79: TRT 5f. Região. Rel. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Arcenio Arcanjo Teixeira e outros. Recorri
do: Petróleo Brasileiro S/A — PETRO
BRAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Ruy Jorge Caldas Pereira). (1?. T. 1771/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR — 1134/79: TRT 2a. Região. Rel. Min. 

Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Indústrias Villares S/A. Recorrido: Ari Al
ves da Silva. (Advs. Drs. Neusa Voltolini e 
Ulisses Riedel de Resende). (1?. T. 1859/79).

Decisão: Sem divergência não conhecer 
da revista.

EMENTA: Insalubridade deferida
com base em prova pericial. Desneces
sária prova testemunhai, tratando-se 
de questão técnica e facultado o com
parecimento do perito em Juizò, para 
esclarecer o laudo, respondendo aos 
quesitos das partes. Revista não conhecida.

RR — 1139/79: TRT 2? Região. Rel. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: David Garo
falo Neto. Recorrido: Rédio Difusora São 
Paulo S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Luiz Augusto Consoni). (1? T 
1658/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida fa
ce à preclusão da matéria na mesma 
abordada.

RR — 1142/79: TRT 2a Região. Rel. Min. 
Alves de Almeida. Recorrente: Barbieri & 
Cia Ltda. Recorrido: Elias Santiago da Silva 
e outros. (Advs. Drs. José Salim Neto e 
Agostinho de Oliveira). (1? T -1659/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido 
porque desfundamentado.

RR — 1172/79: TRT 2a Região. Rel. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Companhia 
Antártica Paulista — Indústria Brasileira de 
Bebidas e Conexos. Recorrido: João Scar
pin. (Advs. Drs. Waldyr Ramos e Moacir 
Collaço). (1? T 1860/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para jul
gar improcedente a ação.

EMENTA: “ Não tem direito a férias o 
empregado que ficar por 6 meses 
contínuos ou não, recebendo o auxílio
doença ou prestações por acidente de 
trabalho” .

RR — 1189/79: TRT 5? Região. Rel. Min. 
Raymundo de Souza Mora. Recorrente: 
Leonel Ferreira da Costa. Recorrido: Rede 
Ferroviária Federal S/A. (Advs. Drs. Carmè
lia de Oliveira Alves e Jorge Bastos da No
va Moreira). (1? T -1861 /79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Proventos de aposentado
ria de responsabilidade da União Fede
ral, absorvendo complementação de
corrente de norma regulamentar 
interna. Incompetência da Justiça do 
Trabalho.

RR — 1192/79: TRT 5a Região. Rel. Min. 
Fernando Franco. Recorrente: Alexandre 
Cardoso de Carvalho e outros. Recorrido: 
Rede Ferroviária Federal S/A. (Advs. Drs.

Ulisses Riedel de Resende e Deraldo 
Barbosa Brandão). (1? T -1862/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Não è da RFF S/A. o ônus 
dq complementar os proventos de 
seus empregados aposentados face ao 
Decreto-lei 956/69. Revista não conhe
cida.”

RR — 1268/79: TRT 3? Região. Rel. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
Credireal Financeira S/A — Crédito, Finan
ciamento e Investimento. Recorrido: Simo
ne Aparecida de Faria. (Advs. Drs. Carlos 
Odorico Vieira Martins e José Torres das 
Neves). (1a T - 1863/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Empregada de empresa fi
nanceira e de investimento. Contratada 
para trabalhar em jornada de oito ho
ras, o salário contratual cobre apenas 
o trabalho de seis horas. As duas ho
ras excedentes devem ser remunera
das como extraordinárias, pois assegu
rada a duração normal indêntica à dos 
bancários.

RR — 1282/79: TRT 2a Região. Rel. Min. 
Marcelo Pimentel. Recorrente: José Fran
cisco dos Santos. Recorrido: Telecomuni
cações de São Paulo — TELESP. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e João 
Vieira de Moraes). (1! T -1864/79).

Decisão: Sem divergência conheceram 
da revista e deram-lhe provimento para 
aplicar a Súmula n? 76.

EMENTA: Horas extras habituais, 
in te g ra m -s e  a o s  s a lá r io s , se  
desfrutadas por mais de dois anos. Di
vergência superada pela Súmula 76. 
Revista conhecida e provida para asse
gurar o pagamento das horas extras 
suprimidas, pela média.

RR — 1321/79: TRT 1a Região. Rel. Min. 
Raymundo de Souza Moura. Recorrente: 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A. Re
corrido: Álvaro Moreira Reis. (Advs. Drs. 
Pedro Augusto Musa Julião e José Francis
co Boselli). (1a T - 1866/79).

Decisão: Sem divergência não conhece
ram da revista.

EMENTA: Aplica-se a Súmula n? 38.

Segunda Turma.
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

A1-593/79: TRT 2a. Região. Rel. Min. Or
lando Coutinho. Agravante Delfim S/A — 
Crédito Imobiliário. Agravada Lilian de Ma
ria. (Advs. Drs. Odair Anna Merli e Antônio 
Carlos Amatucci). (2a. T. 1826/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria superada pela Súmu
la n? 55.

AI-595/79: TRT 2a. Região. Rel. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante Aquarius 
Cabelereiro — (Maria Neuza Dias Castilho). 
Agravada Nilza Leonardo. (Advs. Drs. Paulo 
Rabelo Corrêa e Flávia Marcondes Paez). 
(2?. T. 1827/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-602/79: TRT 2a. Região. Rel. Min. Nel
son Tapajós. Agravantes: Divino Bartolo e 
outros. Agravada: M.F. S/A — Máquinas 
Federighi. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende). (2?. T. 1828/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento a
agravo, para confirmar a decisão 
agravada que denegou seguimento a 
recurso de revista efetivamente des
fundamentado.

AI-738/79: TRT 1f. Região. Rel. Min. Or
lando Coutinho Agravante: Roberto Pereira 
de Andrade. Agravada Rede Ferroviária Fe
deral S/A — Superintendência Regional do 
Rio de Janeiro — SR-3. (Advs. Drs. Carme-

lo Corato e Yvan de Gusmão França Baptis
ta). (2a. T. 1829/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-740/79: TRT 1?. Região. Rel. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravado Arnaldo Ba
tista de Castilho. Agravante ECISA — Enge
nharia Comércio e Indústria. S/A. (Advs. 
Drs. George R. A. Calvert e Marcelo 
Domingos). (2a. T. 1830/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento não 
conhecido por falta de preparo.

AI-722/79: TRT 9?. Região. Rel. Min. Mo
zart. V. Russomano. Agravante: Jacy Scaff. 
Agravado: Walter Alves. (Advs. Drs. Helio 
Gomes Coelho Júnior e Ulisses Riedel de 
Resende). (2f. T. 1831/79).

Decisão: Deram provimento ao agravo, 
para determinar que na revista seja exami
nada a nulidade de falta de publicação dos 
patronos na pauta, por maioria.

EMENTA: Agravo de instrumento 
provido para que, no julgamento do re
curso de revista, seja considerada a 
preliminar de nulidade argüida com 
fundamento no artigo 236, par. 1?, do 
Código de Processo Civil.

AI-844/79: TRT 2a. Região. Rel. Min. Or
lando Coutinho. Agravante Moysés Tetti. 
Agravada: Cia. Souza Cruz — Indústria e 
Comércio. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e José de Aguiar Pupo). (2a. T. 
1832/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
que não satisfaz as condições de ad
missibilidade.

AI-846/79: TRT 2a. Região. Rel. Min. Mo
zart Victor Russomano. Agravante: Bardella 
Borrielo Eletromecânica S/A. Agravado: 
Leônidas Martins dos Reis. (Advs. Drs. 
Carlos H.Z. Mazzeo). (2?. T. 1833/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, ART. 896).

AI-977/79: TRT 1?. Região. Rel. Min. Or
lando Coutinho. Agravante: LISAMAR — 
Distribuidora de Comestíveis Ltda. Agrava
do: Waldir Luciano de Matos. (Advs. Drs. 
Carlos Roberto Fonseca de Andrade e J. 
Aleudo de Oliveira). (2a. T. 1834/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido, por não 
comprovados os pressupostos de ad
missibilidade da revista.

AI-980/79: TRT 1?. Região. Rel. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante Cia. CIEF de 
Ferro e Aço. Agravado: Waldemar de Jesús 
dos Santos. (Advs. Drs. Fernando Euzébio 
de Oliveira e Bernardino dos Santos Silva). 
(2?.T. 1835/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

A1-1086/79: TRT 4?. Região. Rel. Min. Or
lando Coutinho. Agravante Joaquim Olivei
ra S/A — Comércio e Indústria. Agravado 
Lauro João Câmara. (Adv. Dr. Nelson Zan
feliz). (2a. T. 1836/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido. Revista 
versando matéria fática e questão obje
to de Prejulgado.

AI-1143/79: TRT 4f. Região. Rel. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante Seagram 
Distribuidora de Bebidas Ltda. Agravado: 
João Joaquim Machado Neto. (Advs. Drs. 
José Ervino Meister e Adalgiro David Garbi
ni Bivaz). (2a. T. 1837/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se neta pro
vimento (CLT, art. 896).
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AI-1153/79: TRT 1?. Região. Rei. Min. Or
lando Coutinho. Agravante ECICEL — Em
presa Auxiliar de Obras Ltda. Agravado: 
Jorge Severo. (Advs. Drs. George R. A. 
Colvert e Luiz Antônio Barreto Lorenzoni) (2?. T. 1838/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio no Prejulgado n? 52 e Súmula n? 42.

AI-1258/79: TRT 2f. Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante: RCN Indús
trias Metalúrgicas S/A. Agravado: Hans 
Juergen Ruppert; (Advs. Drs. Salim Atala e 
Ulisses Riedel de Resende). (2?. T. 1839/79).

Decisão: Negaram provimento ao agravo, 
unanimemente.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento (CLT, art. 896).

AI-1727/79: TRT 2?. Região. Rei. Min. Mo
zart V. Russomano. Agravante: Banco Ba
merindos do Brasil S/A. Agravado: Espólio 
de José Baptista Silva. (Advs. Drs. José 
Rogério Martins e José Carlos Corrêa). (2? 
T. 1883/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para melhor exame da re
vista.

EMENTA: Agravo a que se dá provi
mento.

RECURSOS DE REVISTA
RR-1782/77: TRT 2? Região. Rei. Min. Mo

zart V. Russomano. Recorrente: Luiz Cesá
rio Campos e Companhia Guaianazes de 
Papel. Recorrido: Os mesmos. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Ângelo de 
Oliveira). (2?. T. 1840/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso da empresa, e no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso de revista do em
pregado não conhecido, na forma do 
art. 896 da CLT. Recurso de revista do 
empregador conhecido em parte, mas 
ao qual se nega provimento-,--porque as 
horas extraordinárias habituais inte
gram a remuneração do empregado pa
ra todos os fins inclusive para cálculo 
do valor do aviso prévio pago em di
nheiro.’

RR-5384/77: TRT 3? Região. Rei. Min. Ba
rata Siiva. Recorrentes: José Madeira Cam
pos e Caixa Econômica do Estado de Minas 
Gerais. Recorridos: Os mesmos. (Advs. 
Drs. Darcilio de Miranda Filho e Antônio 
Octávio Dantas de Brito). (2?. T. 1841 /79).

Decisão: Não conheceram do recurso da 
reclamada, unanimemente. Quanto ao re
curso do reclamante, conheceram e 
deram-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de primeiro grau-e-deter-minaram 
a integração ao salário do acréscimo relati
vo às horas extras em número superior a 
duas, unanimemente.

EMENTA: 1. Horas extras habituais 
— Sua incorporação no salário. 2. Limi
tes da lide. O valor das horas suple
mentares prestadas habitualmente, por 
mais de 2 anos, ou durante todo o con
trato, se suprimidas, integra-se no sa
lário para todos os efeitos legais. (Sú
mula 76). Há violação dos limites da li
de quando a decisão que julga o recur
so ordinário funda-se em alegação 
apresentada pela primeira vez nas ra
zões do recurso. Revista da empresa 
não conhecida. Revista do reclamante 
conhecida e provida.

mitido, expressamente, â luz da prova, 
pelas instâncias ordinárias.

RR-2406: TRT 2? Região. Rei.: Min. Barata 
Silva. Recorrente: Gumercindo Francisco 
da Silva. Recorrida: CRISTALLO — Ind. e 
Com. de Confeiteiros Ltda. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Soelidarque 
Garcia Ormo). (2? T-1843/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Inexistência de prova da 
despedida que competia ao autor. Para 
chegar-se a conclusão diversa seria 
necessário o revolvimento da prova. 
Revista não conhecida.

RR-2.411/78: TRT 2! Região. Rei.: Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: Fran
cisco Ferreira da Costa. Recorrida: TEDI
BRAS — Tetos e Divisões do Brás Ltda. 
(Advs. Drs. Altivo Ovando e Jacob Timo
ner). (2? T-1.844/79).

Decisão: Conheceram do recurso, mas 
negaram-lhe provimento, unanimemente.

EMENTA: Recurso de revista conhe
cido, mas ao qual se nega provimento. 
O ônus da prova da despedida (negada 
pelo empregador) cabe ao empregado 
(CLT, artigo 818).

RR-42/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. Bara
ta Silva. Recorrente: Cia. Docas de Santos. 
Recorridos: Arnaldo Ferreira e Outros. 
(Advs. Drs. Klaus Menge e Wilmar Salda
nha da Gama Pádua) (2! T-1.845/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso parcialmente e, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento para que 
seja deferido aos reclamantes tão somente 
o adicional relativo ás horas trabalhadas 
durante o repouso e que são extras, posto 
que já remuneradas ditas horas, de forma 
simples.

EMENTA: Repouso semanal e inter
valo entre jornadas — A questão das 35 
horas. Os intervalos para repouso se
manal e repouso entre jornadas são fi
guras jurídicas distintas e não podem 
ser absorvidos um pelo outro sob pena 
de conceder o empregador, relativa
mente a qualquer um dos menciona
dos institutos, menos do que o minimo 
legal. Revista a que se dá provimento 
parcial, para deferir aos reclamantes o 
adicional relativo às horas trabalhadas 
durante o repouso e que são extras, 
posto que já remuneradas ditas horas 
de forma simples.

RR-43/79: TRT 2‘  Região. Rei.: Min. Mo
zart Victor Russomano. Recorrentes: José 
de Azevedo Bastos e Outros. Recorrida: 
Fazenda Nacional — Cia. Brasileira de Ci
mento Portland Perus. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Henrique Fagundes 
Garcia). (2? T-1.846/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido, por aplicação da Súmula n? 
42.

RR-167/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: Pedro Fernan
des de Moraes. Recorrida: Mecânica Indus
TriaLCachoeira Ltda. (Advs. Drs. Carlos Al
berto da Cunha Camargo e José Alberto 
Couto Maciel). (2? T-1.889/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Revista que não se conhe
ce por não caracterizados os pressu
postos de admissibilidade.

Hh-313/78: TRT 2? Região. Rei.: Min. Mo
zart V. Russomano. Recorrentes: UNIBAN
CO — União de Bancos Brasileiros S/A e 
Gustavo Godoy Neto. Recorridos: os mes
mos. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e José 
Tôrres das Neves). (2? T-1842/79).

Decisão: Não conheceram de ambos os 
recursos, unanimemente.

EMENTA: Recurso de revista do em
pregador não conhecido na forma do 
art. 896 da CLT. Recurso de revista do 
empregado não conhecido, por visar à 
declaração, pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, do intuito patronal de obstar 
o alcance da estabilidade,, fato não ad

RR-376/79: TRT 5? Região. Rei.: Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: Desidério
Soares da Cruz. Recorrido: Petróleo Brasi
leiro S/A — PETROBRÂS — RPBa. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jor
ge Caldas Pereira). (2? T-1.890/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido.

RR-395/79: TRT 2‘  Região. Rei.: Min. Ba
rata Silva. Recorrente: GEAGESP — Cia. de 
Entrepostos e Armazéns Gerais de São 
Paulo. Recorridos: José de Moura Leal e

Outro. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Ulisses 
Riedel de Resende). (2! T-1847/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Prazo para recurso — Au
sência da parte à audiência. O prazo 
para recurso da parte que não compa
rece á audiência de julgamento, apesar 
de cientificada, conta-se da intimàçâo 
da sentença. O prazo para recurso da 
parte que não comparece à audiência 
de julgamento, apesar de notificada, 
conta-se da intimação da sentença. Re
vista não conhecida.

RR-471/79: TRT 3? Região. Rei.: Min. Ba
rata Silva. Recorrente: Estado de Minas 
Gerais. Recorrida: Aurea Maria Ameno. 
(Advs. Drs. Maria Mônica Bueno Belo e Ál
varo de Oliveira). (2? T-1.891/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: “ Não se conhece da revis
ta ou dos embargos, quando a decisão 
recorrida resolver determinado item do 
pedido por diversos fundamentos, e a 
jurisprudência transcrita não abranger 
a todos” . Revista não conhecida.

RR-521/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Banco do Estado 
de Minas Gerais S/A. Recorridos: Maria El
za Brant e Outros. (Advs. Drs. Jésus de Go
doy Ferreira e Alino da Costa Monteiro). (2? 
T-1.891/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Não se conhece do Recur
so de Revista quando desfundamenta
do.

RR-650/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: M. F. S/A — 
Máquinas Federighi. Recorridos: Divino 
Bartolo e Outros. (Advs. Drs. Odair Z. Afon
so e Ulisses Riedel de Resende). (2? T
1.848/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando desfundamenta
do.

RR-658/79: TRT 5? Região. Rei.: Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: Viação Itape
mirim S/A. Recorrido: José Villas Boas 
Correia França. (Advs.: Drs. Luiz Humberto 
Agle e ‘José Roberto de S. Cruz) (2? T
1.893/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Revista que não se conhe
ce, com base na Súmula n? 91.

RR-685/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. Ba
rata Silva. Recorrentes: José Rodrigues da 
Fonseca e Outros. Recorridos: Companhia 
Melhoramentos de São Paulo — Indústrias 
de Papel e Outro. (Advs. Drs. Ulisses Rie
del de Resende e José Roberto de A. 
Pinto) (2? T-1849/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Alteração na titularidade 
da empresa. Não viola literalmente o 
artigo 492 e seguintes da CLT a deci
são que considera inexistente altera
ção contratual em decorrência da mera 
mudança na titularidade da empresa. 
Revista não conhecida.

RR-706/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Nilson Cabral da 
Silva. Recorrida: Companhia Brasileira de 
Projetos e Obras. (Advs. Drs. J. Aleudo de 
Oliveira e Maria de Lourdes D’Anacbella 
Sallaberry). (2? T-1.850/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: O ponto omisso da deci
são, sobre o qual não foram opostos 
embargos declaratórios, na oportuni
dade, não pode ser objeto de recurso 
de revista, por faltar o requisito do pre
questionamento. Aplica-se a pena de 
confissão à parte que, expressamente 
intimada com aquela cominação, não 
comparecer à audiência em prossegui
mento, ,ia qual deveria depor. Revista 
não conhecida.

RR-707/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: Magno de Oli
veira. Recorrida: ECISA — Engenharia Co
mércio e Indústria S/A. (Advs. Drs. Luiz 
Barreto Lorenzoni e George R. A. CalVert). 
(2? T-1.895/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para resta
belecer a sentença de 1? grau.

EMENTA: Revista conhecida e provi
da. Admitida a dispensa pela defesa 
inexigível a prova da sua ocorrência. 
Provam-se os fatos controversos, rele
vantes e pertinentes, tão somente.

RR-716/79: TRT 4? Região. Rei.: Min. Ba
rata Silva. Recorrente: Companhia Estadual 
de Energia Elétrica. Recorridos: Honey 
Pinto de Lima e Outros. (Advs. Drs. Odair 
Menarê Jorge e Alino da C. Monteiro). (2“ 
T-1.806/79).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, a fim de que os au
tos sejam devolvidos ao E. TRT da 4? Re
gião para que conheça e julgue o RO da ré, 
unanimemente.

EMENTA: “ O recibo bancário junta
do aos autos pelo recorrente para su
portar a interposição do recurso ordi
nário não apresenta autenticação me
cânica, que é pressuposto essencial 
para lhe dar validade. Porém, no mes
mo está oposto o carimbo do Banco ar
recadador e a data do depósito ocorreu 
no prazo legal, pressupondo-se que a 
ausência da autenticação poderia ser 
fruto de uma falha da máquina” . Ino
corrência de deserção. Revista conhe
cida e provida.

RR-757/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. Mo
zart V. Russomano. Recorrentes: João Bar
bosa e Outros. Recorrida: Rede Ferroviária 
Federal S/A — Superintendência Regional 
do Rio de Janeiro-SE-3. (Advs. Drs. Alice 
Alves da Silva e Roberto Benatar). (2? T
1.897/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido (CLT, art. 896).

RR-791 /79: TRT 1? Região. Rei.: Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Carlos Alberto 
Vieira da Silva. Recorrida: CEBEC S/A 
Engenharia e Indústria. (Advs. Drs. Luiz 
Antonio Barreto Lorenzoni e Gilberto de 
Melo Pereira). (2! T-1.815/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista que objetiva a reabertura 
do debate sobre a prova.

RR-917/79: TRT 5? Região. Rei.: Min. Nel
son Tapajós. Recorrentes: Romeu Pereira 
da Silva e Outro. Recorrido: Petróleo Brasi
leiro S/A — PETROBRÀS-RLAM. (Advs. 
Drs. Ulieses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). (2? T-1.898/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista desfundamentado.

RR-951/79: TRT 9? Região. Rei.: Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: Valmor Pedro 
Schultz. Recorrido: Fundição Tupy S/A. 
(Advs. Drs. Nestor A. Malvezzi e Wanderley 
Patruni). (2? T-1.900/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e. no mérito, por maioria, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: Equivalência entre FGTS e 
estabilidade. A equivalência é juridica 
e não monetária.

RR-955/79: TRT 9a Região. Rei.: Min Mo
zart Victor Russomano. Recorrente: Jacy 
Scaff. Recorrido: Walter Alves. (Advs. Drs. 
Helio Gomes Coelho Júnior e Ulisses Rie
del de Resende). (2! T-1.852/79).

Decisão: Conheceram do recurso e
deram-lhe provimento para decretar a nuli
dade do respeitável acórdão recorrido, a 
fim de que se procede o novo julgamento, 
unanimemente.

Ementa: Recurso de revista conheci
do e provido para se declarar a nulida
de do julgamento de segunda instân-
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cia, por não constar da pauta da ses
são do Tribunal Regional do Trabalho o 
nome do advogado do Recorrente. 
Aplicação ao processo trabalhista, por 
força do art. 769, da CLT, do artigo 236, 
par. 1?, do CPC.

RR-969/79: TRT 5? Região. Rei.: Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Petróleo Brasilei
ro S/A — PETROBRAS. Recorrido: Antonio 
Conceição (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira ê Albérico da Silva) (2? T-1.853/79).

Decisão: Conheceram parcialmente do 
recurso e deram-lhe provimento para ex
cluir da condençaão o adicional noturno, 
unanimemente.

EMENTA: O empregado marítimo, 
cuja atividade é regulada em capítulo 
especial da CLT, não tem direito a adi
cional noturno. Revista conhecida par
cialmente e provida.

RR-970/79: TRT 5? Região. Rei.: Min. Mo
zart V. Russomano. Recorrente: BISELI 
S/A — V iatu ras e E quipam entos 
Industriais. Recorrido: Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas Mecâ
nicas, e de Material Elétrico de Salvador. 
(Advs. Drs. Newton Cleyde Alves Peixoto e 
Alino da Costa Monteiro) <2?.T-1901 /79).

Decisão: Conheceram parcialmente do 
recurso, mas negaram-lhe provimento, 
unanimemente.

EMENTA: Possibilidade legal de o 
sindicato representar seus associados 
em juízo, sobretudo quando amparado 
em procuração que não foi, oportuna
mente, impugnado. — Recurso revista 
conhecido em parte, ao qual se nega 
provimento.

RR-984/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. Or
lando Coutinho. Recorrente: Companhia 
Sayonara de Roupas. Recorrida: Nair Maria 
da Cunha. (Adv. Dr. Antonio Henrique Mai
na). (2? T-1.902/79).

sentada, comparece à audiência inau
gural, com atraso de apenas cinco mi
nutos, demonstrando interesses de 
defesa. Revista conhecida e provida.

RR-1.074/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrente: José 
Simão de Lima. Recorrida: PUMA — Indús
tria de Veículos S/A (Advs. Drs. Arlindo 
Tufy Maluli e Angilberto Francisco Louren
ço Rodrigues). (21 T-1.855/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido por envolver debate em torno 
de matéria não decidida na instância a 
quo, sem que a omissão houvesse si
do suprida por via de embargos decla
ratórios.

RR-1.075/79: TRT 2a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente. Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrida: Celina Maria Gonçalves Vieira. 
(Advs. Drs. Fernando Neves da Silva e Ulis
ses Riedel de Resente). (2? T-1.905/79).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para absolver a re
clamada da condenação que lhe foi impos
ta, unanimemente.

" EMENTA: Revista conhecida e provi
da.

RR-1.077/79: TRT 2a Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Recorrentes: Antonio 
Temponi e Outro. Recorrida: S/A Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Mareia Lira Bérga
mo). (2? T-1.906/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Não se conhece de recur
so de revista quando desfundamenta
do.

extras habitualm ente prestadas 
refletem-se no pagamento dos repou
sos e feriados. Revistas conhecidas e, 
providas apenas a do réu para determi
nar que na apuração da condenação 
seja levada em conta a prescrição bie
nal.

RR-1.198/79: TRT 5? Região. Rei.: Min. 
MozaVt V.'Russomano. Recorrente: Mostei
ro de São Bento da Bahia. Recorrido: Fran
cisco dos Reis Beltrão. (Advs. Drs. Saul 
Quadros Filho e Ulisses Riedel de Resen-, 
de) (2a T-1.856/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido, por não preencher os pressu
postos do artigo 896, da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

RR-1.203/79: TRT 5a Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Domingos de 
Souza. Recorrido: Key Perfurações Maríti
mas Ltda. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Eduardo Adami Góes de Araú
jo). (2? T-1.911/79).

Decisão: Conheceram do recurso, mas 
negaram-lhe provimento, unanimemente.

EMENTA: O Sobreaviso exige uma 
d isp o n ib ilid a d e , m as não uma 
prestação real de serviço por 24 horas. 
Esta tem limite em 12. O que for traba
lhado além das 12 é hora extraordiná
ria. Revista conhecida parcialmente e 
improvida.

RR-1.208/79: TRT 9? Região. Rei.: Min. 
Mozart V. Russomano. Recorrentes: Arécio 
Orion Teixeira dos Santos e Outros. Recor
rida: Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S/A. — CELESC. (Advs. Drs. Augusto Cé
sar Seara Guimarães e Mauri Dirceu de 
Araújo Gomes). (2? T-1.912/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR-985/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. Ba

rata Silva. Recorrente: ECISA — Engenha
ria Comércio e Indústria S/A. Recorrido: 
Elias Bruno da Silva. (Advs. Drs. George R. 
A. Calvert e Fernando Ferreira Campos). 
(2? T-1.903/79).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para determinar que 
o E. Regional a que conheça e julgue o RO 
da rè, Tempestivamente interposto, unanimemente.

EMENTA: Súmula 16. Presume-se re
cebida a notificação qüarenta e oito ho
ras depois de sua regular expedição. O 
seu não recebimento ou a entrega 
após o decurso desse prazo consti
tuem ônus de prova do destinatário. 
Revista conhecida e provida.

RR-996/79: TRT 11 Região. Rei.: Min. Nel
son Tapajós. Recorrente: Rede Ferroviária 
Federal S/A. Recorridos: José Ricardo 
Dias e Outros. (Advs. Drs. Roberto Benatar 
e Alino da Costa Monteiro). (2? T-1.904/79).

Decisão; Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para declinar da 
competência à Justiça Federal, determi
nando, em consequência, a remessa dos 
autos à Seção Judiciária do Estado do Rio 
de Janeiro, observadas as formalidades de 
estilo, unanimemente.

EMENTA: Com o advento do
Decreto-Lei n? 956, de 13-10-69, a com
plementação de aposentadoria de ex
ferroviário passou à conta do Tesouro 
Nacional, tendo como pagador o INPS. 
Incompetência que se declara, para 
declinar da competência à Justiça. Fe
deral. Revista conhecida e provida.

RR-1.071/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Viação Pavu
nense S/A. Recorrido: Adilson Domingues 
de Oliveira. (Advs. Drs. David Silva Júnior e 
Alino da Costa Monteiro). (2? T-1.854/79).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para anular a revelia 
e pena de confissão, determinaram a baixa 
dos autos à MM. Junta de origem, para rea
bertura regular da instrução do feito e 
prosseguimento em seus ulteriores ter
mos, unanimemente.

EMENTA: Não se configura a revelia 
quando a parte, devidamente repre-

RR-1.168/79: TRT 2‘  Região. Rei.: Min. 
Barata Silva. Recorrente: SUL MINEIRA — 
Empreiteira de Construção Civil Ltda. 
Recorrido: José Ribeiro da Silva. (Advs. 
Drs. Antonio Muscat e Anésia Ferrari). (2? 
T-1.908/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Se a condenação com ba
se na contestação da rè foi inferior ao 
valor pedido não há que se falar em 
julgamento extra-petiti ou ultra-petita, 
eis que não se declara nulidade na au
sência de prejuízo, Havendo .cláusula 
de rescisão antecipada, no contrato de 
experência, é devido o aviso-prévio, 
caso seja exercido o direito de resci
ção por qualquer das partes. Revista 
não conhecida.

RR-1.185/79: TRT 4a Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Hospital 
Nossa Senhora da Conceição S/A. Recorri
dos: Vilson Trindade Carneiro e Outro. 
(Advs. Drs. Jerônimo Souto Leiria e Helena 
Araújo Abreu) (2? T-1.909/79).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento parcial, para deter
minar que fique limitado ao adicional de 
25% o pagamento das horas trabalhadas no 
ilegal regime de compensação, nos termos 
e fundamentos da Súmula 85, unanime
mente.

EMENTA: Recurso conhecido e pro
vido, nos termos da Súmula n? 85.

RR-1.188/79: TRT 4! Região. Rei.: Min. 
Barata Silva. Recorrentes: Adão Recuerdo 
Lombardo e Outros e Departamento Esta
dual de Portos, Rio e Canais. Recorridos: 
Os Mesmos. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Renan VAIIe M. Bandeira) (2! T
1.910/79).

Decisão: Conheceram do recurso dos au
tores, mas negaram-lhe provimento, unani
memente. Quanto ao recurso do réu, co
nheceram e deram-lhe provimento parcial 
para determinar que na apuração da 
condençaão imposta pelo TRT, a quo, seja 
levada em conta a prescrição bienal, unani
memente.

EMENTA: Funcionário do DEPRC, 
optante pelo regime de emprego. Inviá
vel continuar contando tempo de servi
ço sob a nova relação jurídica, para 
beneficiar-se de vantagens previstas 
na relação estatutária anterior. Horas

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido (CLT, art. 896).

RR-1.210/79: TRT 9? Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Banco do 
Estado do Paraná S/A. Recorrido: Norberto 
Melcher. (Advs. Drs. Luiz Carlos Bettiol e 
Eliana Traverso Calegari) (2? T-1.913/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
parcialmente do recurso e, no mérito por 
maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Caixa bancário. Não exer
ce função de confiança no sentido se
mântico do § 2?, do art. 224, da CLT.

RR-1.211/79: TRT 9? Região. Rei.: Min. 
Barata Silva. Recorrentes: João Anacleto 
Vieira da Rosa e outros. Recorrido: Antonio 
Branco Batalha. (Advs. Drs. Nestor A. Mal
vezzi e Felisberto Odilon Córdova) (2? T
1.914/79).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento parcial para deferi
rem o pagamento das horas extras pleitea
das, calculadas, porém, sobre o salário re
conhecido pelas instâncias ordinárias e so
bre cuja matéria não houve recurso, unani
memente.

EMENTA: A prestaão de horas extras 
não é fato extraordinário, sendo, ao 
contrário, acontecimento extremamen
te corriqueiro, podendo consequente
mente, ser provado pela confissão fic
ta. Revista conhecida e provida.

RR-1.251/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrente: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Recor
rido: Antonio Sarain. (Advs. Drs. Heraldo 
Jubilut Júnior e Ulisses Riedel de Resen
de). (2? T-1.915/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso.

EMENTA: Revista que não se conhe
ce por não comprovados os pressu
postos de admissibilidade.

RR-1.281/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Arcenia Ferri
ni Gonçalves. Recorrida: FEPASA —
Ferrovia Paulista S/A (Advs. Drs. Carlos Ar
naldo Selva e Ana Isabel F. Bertoldi Julia
no) (2? T-1.857/79).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
parcialmente do recurso e, no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: O mero exercício de fun
ções, em caráter temporário, não tra
duz direito liquido e certo a cargo de 
carreira diversa, Revista conhecida 
parcialmente e improvida.

RR-1.297/79: TRT 9? Região. Rei.: Min. 
Barata Silva. Recorrente: Anísio Batista. 
Recorrida: FERTIPLAN S/A — Adubos e 
Inseticidas. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e J. Conceição e Silva). (21 T
1.963/79).

Decisão: Conheceram do recurso e
Deram-lhe provimento para acrescer â à 
condenação as diferenças de salário pedi
das na inicial e relativas ao reajustamento 
de 40%, unanimemente.

EMENTA: “ O reajustamento salariai 
coletivo, determinado no curso do 
aviso-prévio, beneficia ao empregado 
preavisado da despedida, mesmo que 
tenha recebido antecipadamente os 
salários correspondentes ao periodo 
do aviso, que integra o seu tempo de 
serviço para todos os efeitos legais.” 
Revista conhecida e provida.

RR-1.315/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Nelson Tapajós. Recorrente: Adelaido Soa
res de Oliveira. Recorrido: METAL LEVE 
S/A — Indústria e Comércio. (Advs. Drs. 
Maria Paulita A. Barros e Paulo Roberto A. 
da Cruz) (2! T-1.916/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Não se conhece de Recur
so de revista quando desfundamenta
do.

RR-1.337/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Mozart. V. Russomano. Recorrente: Roose
velt de Sá Kalume. Recorrida: Irmandade 
de Misericórdia de Taubaté. (Advs. Drs. Or
lando Prado Júnior e João Bento Vaz de 
Campos). (2? T-1.917/79).

Decisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

EMENTA: Recurso de revista não co
nhecido (CLT, art. 896).

RR-1.411/79: TRT 11 Região. Rei.: Min. 
Orlando Coutinho. Recorrentes: Josuel 
Teixeira de Carvalho e Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatistica (IB
GE). Recorridos: Os Mesmos. (Advs. Dra. 
Eliana Traverso Calegari). (2? T-1.918/79).

Decisão: Não conheceram de ambos os 
recursos, unanimemente.

EMENTA: Revistas que não se co
nhecem, por não admitidos os pressu
postos de admissibilidade.

RR-1.412/79: TRT 11 Região. Rei.: Min. 
Barata Silva. Recorrente: Estado do Rio de 
Janeiro. Recorridos: Júlio Máximo Júnior e 
Outros. (Advs. Drs. José Antunes de Carva
lho e Sérgio Pinheiro Drummond). (21 T
1.919/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram do 
recurso, mas negaram-lhe provimento.

EMENTA: Súmula 313/STF. Provada 
a identidade entre o trabalho diurno e 
o noturno, é devido o adicional, quanto 
a este, sem a limitação do art. 73, § 3? 
da CLT, independentemente da nature
za da atividade do empregador. Revista 
conhecida mas não provida.

RR-1.493/79: TRT 21 Região. Rei.: Min. 
Barata Silva. Recorrentes: Argeu Guerra e 
Outro. Recorrida: Ferrovia Paulista S/A — 
FEPASA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Márcia Bérgamo). (21 T-1.858/79).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de primeiro grau, unanimemente.

EMENTA: Função gratificada — Con
gelamento — FEPASA. Irrelevante que 
a função gratificada tenha sido estabe
lecida por ato do governo do Estado, 
posto que, na empresa, tornou-se 
norma regulamentar e, consequente
mente, parcela salarial. O seu reajuste, 
em razão dos aumentos salariais, não 
poderia ser congelado por norma regu
lamentar posterior. Revista a que se dá
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provimento para restabelecer a senten
ça de 1? grau.

Terceira Turma
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-3.174/78: TRT 6? Região. Rei.: Min. An
tonio Pereira Magaldi. Agravante: Usina 
Catende S/A. Agravados: Maria Ribeiro 
dos Santos e Outros. (Advs. Drs. Helio Luiz 
F. Galvao e Floriano Gonçalves de Lima). 
(3? T-1.434/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento por não comprovados os pres
supostos de admissibilidade.

AI-3298/78: TRT 2? Região. Rei.: Min. An
tonio Pereira Magaldi. Agravante: UNIBAN
CO — Banco de Investimento do Brasil 
S/A. Agravado: Américo Antonio Louro. 
(Advs. Drs. Waldemar Cury Maluly Junior e 
Ulisses Riedel de Resende). (3? T
1.480/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
metno ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com
apoio na Súmula 91.

AI-3.442/78: TRT 3? Região. Rei.: Min. An
tonio Pereira Magaldi. Agravante: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Agravado: 
Alexandre Tavares Magalhães. (Advs. Drs. 
Arline da Cunha Borges e José Torres das 
Neves). (3? T-1.518/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio no Prejulgado 52 e Súmula 42.

AI-4.022/78: TRT 1í Região. Rei.: Min. An
tonio Pereira Magaldi. Agravante: NOVO 
RIO S/A — Distribuidora de Titulos e Valo
res Mobiliários. Agravado: Itamar Noronha 
Junqueira. (Advs. Drs. Roberto Queiroz 
Dias Rosa e Valério Rezende). (3? T
1.519/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo Improvido por ver
sar a revista a matéria tática.

AI-4.126/78: TRT 2? Região. Rei.: Min. An
tonio Pereira Magaldi. Agravante: Fábrica 
de Cigarros Sudan S/A. Agravado: Nelson 
Luperi. (Advs. Drs. Rubens Augusto C. de 
Moraes e Ulisses Riedel de Resende). (3? 
T-1.488/79.

Decisão: Unanlmemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por ver
sar matéria de tato e prova.

AI-4.259/78: TRT 2‘ Região. Rei.: Min. An
tonio Pereira Magaldi. Agravante: FEPASA 
— Ferrovia Paulista S/A. Agravado: Maria 
Aparecida Claro Camunhas. (Advs. Drs. 
Ana Izabel F. Bertoldi Juliano e S. Riedel 
de Figueiredo). (3? T-1.490/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento com apoio na Súmula 42.

AI-4.382/78: TRT 3? Região. Rei.: Min. An
tonio Pereira Magaldi. Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S/A. Agravado: Antonio 
da Silva Rabelo. (Advs. Drs. Rubem Romei
ro Péret e Múcio Wanderley Borja). (3? T
1.492/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo Improvido por tra
tar de hipótese de reclassificação ou 
enquadramento e não de equiparação 
salarial.

AI-4.424/78: TRT 3? Região. Rei.: Min. An
tonio Pereira Magald Agravante: Elza Tei
xeira. Agravado: Prefeitura Municipal de 
Santana dos Montes. (Advs. Drs. Itália Ma
ria Viglioni e Rui Pena) (3? T-1.493/79).

Decisão: Unanirnemente, negarám provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
comprovados os pressupostos de ad
missibilidade da revista.

AI-4.447/78: TRT 2‘. Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Noemia de Je
sus. Agravado: Andriello S/A — Ind. e Co
mércio. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Pedro Quilici). (3? T-1.549/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Justa causa. Matéria táti
ca. Agravo desprovido.

AI-4.577/78: TRT 2? Região. Rei.: Min. An
tonio Pereira Magaldi. Agravante: Waldrldo 
Dias. Agravado: Indústria e Com. de Papéis 
Novipapel Ltda. (Adv. Dr. Ana Maria Saad 
Castello Branco). (3V T-1.494/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por ver
sar matéria tática.

AI-4.609/78: TRT 1? Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: João Messias 
dos Santos. Agravado: Companhia América 
Fabril. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Francisco Domingues Lopes). (3? 
T-1.495/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo, por deserto.

EMENTA: Agravo não conhecido, por 
deserto.

AI-4.644/78: TRT 2‘  Região. Rei.: Min. An
tonio Pereira Magaldi. Agravante: Edilson 
Alves Satelis. Agravado: AMORTEX S/A. 
Ind Com. de Amortecedores e Congêne
res. (Adv. Dr. Vilma Piva). (3? T-1.521/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por ver
sar a revista matéria de fato e prova.

AI-4.699/78: TRT 2‘  Região. Rei.: Min. An
tonio Pereira Magaldi. Agravante: CESP — 
Companhia Energética de São Paulo. 
Agravados: Acchiles Franklin de Jesus e 
Outros. (Advs. Drs. Joaquim da Silva Men
des e Antero Patrício Silvestre). (3? T
1.523/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI-4.714/78: TRT 3f Região. Rei.: Min. An
tonio Pereira Magaldi. Agravante: Ulmes 
Moreira França. Agravado: Banco Nacional 
S/A. (Advs. Drs. Geraldo Cezar Franco e 
Carlos Odorico Vieira Martins). (3? T
1.524/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento por não comprovados os pres
supostos de admissibilidade da revis
ta.

AI-4.737/78: TRT 2? Região. Rei.: Min. An
tonio Pereira Magaldi. Agravante: S/A — 
Diário da Noite. Agravado: Antoninho Rey
naldo Lages Calça. (Advs. Drs. José Alber
to Couto Maciel e Ulisses Riedel de Resen
de). (3? T-1.497/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento por versar matéria de fato e 
prova.

AI-4.802/78: TRT 3? Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Antonio Sérgio 
de Freitas. Agravado: Banco Brasileiro de 
Descontos S/A. (Advs. Drs. Geraldo Cezar 
Franco e Arline da Cunha Borges). (3! T
1.550/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo,

EMENTA: Não atendidos os pressu
postos de admissibilidade da revista e 
sendo tática a matéria, nega-se 
provimento ao agravo,*

AI-139/79: TRT 2' Região. Rei.: Min. Anto
nio Pereira Magaldi. Agravante: General 
Motors do Brasii S/A Agravado: Ociair San
ta Rosa. (Advs. Drs. Carlos Hamilton Zelan
te Mazzeo e Abadio Pereira Martins Ju
nior). (3f T-1.499/ 79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento por não comprovados os pres
suspostos de admissibilidade da revis
ta.

A1-165/79: TRT 2‘  Região. Rei. Min. Expe
dito Amorim. Agravante: Empresa Auto ôni
bus Mogi das Cruzes S/A. Agravado: Acen
dino Dutra de Oliveira. (Advs. Drs. Léa Da
nas Lacreta e Ulisses Riedel de Resende). 
(3? T-1.551/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não atendidos os pressu
postos de admissibilidade da revista, 
além de tática a matéria, nega-se provi
mento ao agravo.

AI-250/79: TRT 6? Região. Rei.: Min. Anto
nio Pereira Magaldi. Agravante: Cia. Açuca
reira de Goiana. Agravado: Vanildo Quitério 
Alexandre. (Advs. Drs. Joaquim José de 
Barros Dias e Josué Antonio F. de Sena). 
(3? T-1.500/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento por versar matéria de fato e 
prova.

AI-299/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. Anto
nio Pereira Magaldi. Agravante: Luiz Lopes 
Garcia. Agravado: CODIMA — Máquinas e 
Acessórios S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Oswalnir Fernandes). (3? T
1.525/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por ver
sar a revista matéria tática.

AI-460/79: TRT 3? Região. Rei.: Min. Anto
nio Pereira Magaldi. Agravante: Rede Fer
roviária Federai S/A. Agravado: Geraldo 
Orsini. (Advs. Drs. Rubem Romeiro Péret e 
Paulo Geraldo Corrêa). (3? T1.502/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com
apoio na Súmula 25.

AI-478/79: TRT 9? Região. Rei.: Min. Anto
nio Pereira Magaldi. Agravante: GAP — En
genharia de Construções Civis S/A. 
Agravados: João Ribeiro e Outros. (Advs. 
Drs. Marilene Busato e Luiz A. Vieira 
Valente. (3? T-1.503/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento por não comprovados os pres
supostos de admissibilidade da revis
ta.

AI-487/79: TRT 3? Região. Rei.: Min. Anto
nio Pereira Magaldi. Agravante: Banco Bra
sileiro de Descontos S/A. Agravado: Aor 
Romano Almeida Santos. (Advs. Drs. Car
los Victor Muzzi e José Torres das Neves). 
(3? T-1.504/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido com 
apoio na Súmula 42 e Prejulgado 52.

AI-496/79: TRT 9? Região. Rei. Min. Expe
dito Amorim. Agravante: TV Coligadas de 
Santa Catarina S/A e Empresa Editorial 
Jornal de Santa Catarina Ltda. Agravado: 
Erich Schtosshacher. (Advs. Drs. Roberto 
Grossenbácher Neto e Antonio Carlos Sil
va). (3? T-1.552/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do agravo, por incabível.

EMENTA: Interposta a revista sob 
dois aspectos e o despãcho de admis
sibilidade a recebendo apenas sobre 
um deles, não se conhece do agravo, 
por incabível, porque o. referido despa
cho não circuia o juízo adquem, devol
vendo ao mesmo toda a matéria .a ser 
apreciada.

AI-542/79; TRT 3? Região. Rei.: Min. Was
hington da Trindade, Agravante: Delio 
Amaral Almeida. Agravado: Cid Minas Bebi
das e Conexos Ltda. (Advs. Drs. Miguel 
Raimundo Viegas Peixoto e Carlos Alberto 
Bomfim Prado). (3? T-1.317/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
meno ao agravo, a fim de mandar proces
sar a revista para melhor exame.

EMENTA: Revista que se manda su
bir ao "ad Quem" para melhor exame 
em face de atrito com a Súmula 91 do 
E. TST.

AI-592/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Therezinha do 
Nascimento Santos. Agravado: KARDATEX 
— Ind. Têxtil e Confecções Ltda. (Advs. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). (3? T
1.553/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial. Maté
ria tática. Agravo desprovido.

AI-662/79: TRT 2í Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Transportadora 
Juiio Simões S/A. Agravado: Gasparino 
Ferreira e outro. (Advs. Drs. José Grana
deiro Guimarães e Orlando Telles de Sou
za). (3? T-1.554/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Discussão em torno de fé
rias proporcionais, salários atrasados e 
reembolso de descontos indevidos, 
soberanamente apreciados envolvem 
reexame de matéria tática, impossível 
na instância superior. Agravo desprovi
do.

AI-682/79: TRT 3? Região. Rei.: Min. Anto
nio Pereira Magaldi. Agravante: Prefeitura 
Municipal de Espinosa. Agravado: Anaci 
Rodrigues Alves e Outros. (Advs. Drs. José 
liceu Gonçalves Rodrigues e Geraldo de 
Souza Brasil). (3? T-1.529/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de mandar proces
sar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provi
mento para melhor exame.

AI-697/79: TRT 1? Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Elmo Luiz de 
Aguiar. Agravado: Centrais Elétricas Flumi
nenses S/A — CELF. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Hugo Mósca). (3? T
1.555/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Equiparação salarial. Maté
ria tática. Agravo desprovido.

A1-786/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. Anto
nio Pereira Magaldi. Agravante: João Ne
ves de Souza. Agravado: SANTA PAULA — 
Comércio de Pescados Ltda. (Adv. Dr. Luiz 
Donato Silveira). (3? T-1.531/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

Decisão: Unanimemente, negaram 
provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
comprovados os pressupostos de ad
missibilidade da revista.

AI-797/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. Anto
nio Pereira Magaldi. Agravante: Hilda Si
queira dos Santos e Outros. Agravado: Pe
dro Aurélio Brocco. (Adv. Dr. Márcio Pen
na). (3? T-1.533/79).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de mandar proces
sar a revista para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido para me
lhor exame.

AI-829/79: TRT 2? Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Frigorifico Jan
dira S/A. Agravado: Nelson, Zacarias.
(Advs. Drs. Octávlo Bueno Magano e Ulis
ses Riedel de Resende). (3? T-1.556/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Horas extras habituais in
cidem no cálculo do repouso semanal 
remunerado. Prejulgado n? 52. Em jor
nada compensada, devido o adicional 
de 20%. Agravo desprovido.

AI-933/79: TRT 3? Região. Rei.: Min. Anto
nio Pereira Magaldi. Agravante: Serviço So
cial do Comércio — SESC. Agravado: José
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Lopes da Silva. (Advs. Drs. José Hamilton 
de Carvalho e Lay Freitas). (3? T-1.535/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por não 
comprovados os pressupostos de ad
missibilidade da revista.

A1-935/79: TRT 3? Região: Rei.: Min. Ex
pedito Amorlm. Agravante: Banco Nacional 
S/A. Agravado: Geraldo Magela Barbosa. 
(Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e 
Geraldo Cezar Franco). (3? T-1.557/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, quando não consta do traslado 
a decisão agravada, peça essencial pa
ra sua formação, nos termos do pará
grafo único, do art. 523 do CPC.

AI-993/79: TRT 2Í Região. Rei.: Min. Ex
pedito Amorlm. Agravante: Banco Mercan
til de São Paulo S/A. Agravado: Sérgio 
Golfeti Belga. (Advs. Drs. Cásslo Mesquita 
Barros Júnior e Ulisses Riedel de Resen
de). (3? T-1.558/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo, por intempestivo.

EMENTA: Agravo não conhecido, por 
intempestivo.

AI-1.133/79: TRT 3? Região. Rei.: Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Serviço So
cial da Indústria — SESI. Agravado: Calo 
Lucio Duarte. (Adv. Drs. Gioconda Marilia 
Zupo e Gutenberg Alvim). (3? T-1.559/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: O substituto tem direito ao 
salário do substituído, durante a subs
tituição. Prejulgado 36. Agravo despro
vido.

Al -  1259/79:TRT 2? Região. Rei. Min. Ex
pedito Amorim. Agravante: Fazenda do Es
tado de São Paulo. Agravado: Alice Masae 
Taqueushi. (Advs. Drs. Marigildo de Camar
go Braga e Raul Shwinden). (3! T — 
1560/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Não opostos, embargos 
declaratórios de questão não examina
da pelo v. acórdão, torna a matéria pre
clusa. Relação de emprego. Matéria fá
tica. Agravo desprovido.

Al — 1336/7(: TRT 3? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Agravante: Egel-
Eletrificação e Telecomunicações Ltda. 
Agravado: Jair Gabriel de Oliveira. (Adv. Dr. 
Nilton Figueiredo). (3? T — 1561 /79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Nega-se provimento ao 
agravo, quando não atendidos os pres
supostos de admissibilidade da revis
ta.

Al — 3209/79: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Antônio Pereira Magaldi. Agravante: Itamar 
Noronha Junqueira. Agravado: Novo Rio 
S/A — Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários. (Advs. Drs. Valèrio Rezende e 
Roberto Queiroz Dias Rosa). (3? T — 
1536/79).

Decisão: Unanimemente, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido por ver
sar matéria fàtica.

RECURSOS DE REVISTA
ED — RR — 1353/78. TRT 4? Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Embargante: ONI
BANCO — União de Bancos Brasileiros 
S/A. Embargado. Dalton Eurípedes 
Espíndola. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e 
Luiz Carlos Mazuhy Cunha). (3! T — 
1508/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios interpostos.

EMENTA: Embargos declaratórios
rejeitados, porque as horas extras ha
bituais se incluem no salário para to
dos os efeitos.

RR -  2632/78: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Zieder Arcan

jo Ching San. Recorrido: Banco Mercantil 
do Brasil S/A (Advs. Drs. José Torres das 
Neves e Carlos Roberto F. de Andrade). (3? 
T -  1606/79).

Decisão: Unânime e pretírninarmente, re
jeitaram a nulidade do despacho do juízo 
de admissibilidade regional, por ter sido 
prolatado pelo Vice-Presidente, levantada 
pela douta Procuradoria, conheceram da 
revista, apenas quanto ao caixa executivo 
e, no mérito, por maioria, deram-lhe provi
mento que, para reconhecerão reclamente 
o direito ao pagamento como extraordiná
rias das 7? e 8? horas diáriamente trabalha
das.

EMENTA: Caixa Executivo, como tal 
admitido, não exerce cargo de confian
ça.

RR -  3784/78: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Companhia 
Docas do Rio de Janeiro. Recorridos: Jor
ge Moreira e Outros. (Advs. Drs. Ildélio 
Martins e Ulisses Riedel de Resende). (3? T 
-1589/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista pela preliminar de incompe
tência e, quanto ao mérito, por maioria, de
la não conheceram.

EMENTA: 1. Sem elidir a revelia que 
sofreu, da quai resultou ‘‘confissão fic
ta” , não pode a parte recorrente ver a 
preciada matéria meritória. 2. Revista 
não conhecida.

ED — RR -  4228/78; TRT 2? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Embargante: Banco 
do Brasil S/A. Embargado: Valdevino Pe
dro Vanazzi. (Advs. Drs. Mauríiio M. Sam
paio e S. Riedel de Figueiredo). (3? T — 1607/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios interpostos.

EMENTA: Embargos declaratórios 
rejeitados, porque não caracterizadas 
as apontadas contradição e dúvida no 
aresto embargado.

RR -  4460/78: TRT 2! Região. Rei. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros S/A. Recorri
do: Walter Azolini. (Advs. Drs. Márcio Gon
tijo e José Torres das Neves). (3? T — 
1608/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, por maioria, negaran
Ihe provimento.

EMENTA: Conforme a jurisprudência 
predominante no TST, o gerente de 
Banco que, no local e horário de traba
lho e, com assentimento de seus em
pregados, negocia, coloca e vende 
títulos e papéis de crédito de empre
sas consorciadas ao Banco deve ter 
computado na sua remuneração o que 
recebe de tal atividade. Revista conhe
cida, porém desprovida.

ED — RR — 4560/78: TRT 8? Região. Rei. 
Min. Washington da Trindade. Embargante: 
João Baptista Faria. Embargados: Indús
trias Nova América S/A — INASA e Cia. Na
cional de Tecidos Nova América. (Advs. 
Drs. José Alberto Couto Maciel e Almerin
do Trindade). (3? T — 1395/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios interpostos.

EMENTA: Em frente à clareza do tex
to do acórdão embargado não há como 
prover embargos sob o fundamento de 
obscuridade ou dúvida, mormente 
quando a ação proposta é posterior à 
vigência da Lei 6.204/75.

ED — RR — 4710/78: TRT 2? Região. Rei. 
Min. Expedito Amorim. Embargante: Com
panhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo — 3ABESP. Embargado: Al
fredo Luiz da Luz e outros. (Advs. Drs. Ma
ria Cristina Paixão Cortes e Wilmar Salda
nha da Gama Pádua). (3? T — 1511 /79).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos declaratórios, para esclarecer 
que da conclusão deve constar: ‘ ‘por maio
ria, deram-lhe provimento, em parte, para 
determinar o pagamento como extraordiná
rias, das horas destinadas ao intervalo 
mínimo entre jornadas, quando não conce
dido” .

EMENTA: Embargos declaratórios 
que são acolhidos, para sanar dúvidas

existentes entre os fundamentos do 
acórdão e sua conclusão.

ED -  RR -  4821 /78: TRT 2! Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Embargante: Casa 
Anglo-Brasileira S/A — Moas Confecções 
e Bazar. Embargado: Antônio Domenech 
Carulla. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Ber
nardino Lopes Figueira). (3? T — 1609/79).

EMENTA: Embargos declaratórios 
rejeitados, porque o objeto da ação é o 
repouso e seus reflexos, pelo que, 
sendo total o recurso de revista, e não 
parcial, a Turma podia acolhê-lo para 
julgar a reclamação integralmente pro
cedente, como o fez, sem se atritar 
com a fundamentação que está gisada 
ao “ thema decidendum” .

RR — 4988/78: TRT 2‘  Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Recorrido: João Gonçalves de Almeida. 
(Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e 
Eduardo do Vale Barbosa). (3? T — 
1398/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação.

EMENTA: Aplicação da Súmula 92 do 
E. TST.

RR — 5080/78: TRT 2a Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: Ban
co Nacional da Habitação — BNH. Recorri
do: Ivonete Vanuci Hass. (Advs. Drs. Sa
muel Sinder e Adelino Pereira de Moraes. 
(3? T — 1402/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para declarando a incompetência da Justi
ça do Trabalho, declinar a competência pa
ra uma das Secções da Justiça Federal do 
Estado de São Paulo, para onde deverão 
ser remetidos os autos.

EMENTA: Aplicação do Prejulgado 
60/78, do Egrégio Tribunal Superior do 
Trabalho.

RR — 5186/78: TRT 1? Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Companhia 
Vale do Rio Doce. Recorrido: Alberto de 
Pádua Passos (Advs. Drs. João de Lima 
Teixeira Filho e Rafaela Damazio de Jesus) 
(3a T - 1513/79):

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, fa
ce à Súmula 76.

RR -  5252/78: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrentes: Morvan Pe
reira e outros e Cia. Docas do Rio de Janei
ro. Recorridos: Os mesmos. (Advs. Drs. 
Jorge Cury e lldelio Martins). (3? T — 
1565/79).

Decisão: Unanimemente, homologaram o 
acordo para que produza os efeitos legais 
e de direito, extinguindo o processo com o 
julgamento do mérito.

EMENTA: Acordo a que se homolo
ga, para que produza os efeitos legais 
e de direito, extinguindo o processo 
com o julgamento do mérito.

ED — RR — 5347/78: TRT 4? Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Embargante: Rejane 
de Souza Pereira. Embargado: Novo Rio
Crédito, Financiamento e Investimentos 
S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e 
Fernando K. da Fonseca). (3? T — 1515/79).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos declaratórios interpostos.

EMENTA: Na conclusão o Tribunal 
não é obrigado a dar fundamentação 
que é precedente ao “ dispositivo’’do 
acórdão.

RR — 5466/78: TRT 3f Região.-Rei. Min. 
Hildebrando Bisaglia. Recorrente: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Recorrido: 
Antônio Sérgio de Freitas. (Advs. Drs. Ijdeu 
de Resende Chaves e Geraldo Cezar Fran
co). (3a T -  1592/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista no ponto referente ao caixa executi
vo e no mérito, por maioria, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Caixa Executivo de estabe
lecimento bancário, não está incluído 
nas exceções do § 2? do art. 224 da 
CLT. Revista não provida.

RR — 274/79: TRT 1? Região. Rei. Min. 
Washington da Trindade. Recorrente: UNI
BANCO — Crédito Imobiliário S/A. 
Recorrido: Paulo Roberto Schiesing. (Advs. 
Drs. Célia Regina Sanchez Reynaldo e 
José Torres das Neves). (3? T — 1415/79).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA: Salário complessivo. Apli
cação da Súmula 91 do E. TST.

RR — 502/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Hosannah 
de Aragão Vieira. Recorrente: Tintas Ren
ner S/A e Renner Herrmann S/A — Indús
tria de Tintas e Oleos. (Advs. Drs. Josaphat 
Marinho e Pedro Gordilho). (3? T — 
1250/79).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
não conheceram da revista pela violação ao 
artigo 552 do CPC, por maioria, dela tam
bém não conheceram, por violação aos 
arts. 56 e 76 da Lei 4215/63; unanimemente 
não conheceram da revista por falta de in
dicação do juízo competente e, quanto ao 
mérito, unanimemente, dela também não 
conheceram.

EMENTA: Atos privativos de advoga
dos. O art. 76 da Lei 4215/63 estabelece 
quando são nulos os atos privativos de 
advogados, mas impedidas ou suspen
sas, determinando o art. 56 da referida 
lei, como o inscrito numa Seção deve 
exercer o exercício temporário numa 
outra, sem contudo, cominar a penali
dade de nulidade do processo. Revista 

„ não conhecida nem pelas preliminares 
nem pelo mérito.

RR — 538/79: TRT 9a Região. Ret. Min. 
Coqueijo Costa. Recorrente: Banco Itaú 
S/A. Recorrido: Alois Shlmann. (Advs. Drs. 
Paulo Roberto F Pereira e Manoel A. Tei
xeira Filho). (3? T — 1517/79).

Decisão: Unanimemente, nàoc conhece
ram da revista.

EMENTA: E razoável a interpretação 
segundo a qual ofende a garantia e a 
dignidade do dirigente sindical o em
pregador que lhe paga salário mas o 
despensa da prestação laborai. Revista 
não conhecida.

RR — 766/79: TRT 4a Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Darcy de 
Oliveira. Recorrido: Randon S/A — Veícu
los e Implementos. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e João Dal Bello). (3f T — 
1570/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, negaram-lhe provi
mento.

EMENTA: Havendo o autor optado 
pelo regime do FGTS (Lei 5107), não 
pode invocar os direitos que lhe ser
viam devidos, caso permanecesse no 
regime da estabilidade. A equivalência 
existente entre um e outro é jurídica e 
não econômica. Revista conhecida e 
improvida.

RR — 830/79: TRT 5? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Manoel da 
Silva e outro. Recorrido: Petróleo Brasilei
ro S/A — Petrobrás-Rlam. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). (3? T — 1571/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
por não atendidos os pressupostos de 
admissibilidade.

RR — 898/79: TRT 5Í Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Companhia 
de Eletricidade do Estado da Bahia — 
COELBA. Recorrido: José Roberto dos 
Santos. (Advs. Drs. Hélio Menezes e Alino 
da Costa Monteiro). (3! T — 1572/79).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Retificação da data de ad
missão. O v. acórdão sendo silente e 
não opostos os embargos declarató
rios, competentes, torna a matéria pre
clusa. Cargo técnico. Não admitida a 
existência de cargo de confiança e sim 
de técnico, impossível o reexame na 
instância superior. Revista não conhecida.
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RR — 1136/79: TRT 21 Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Banco Itaú 
S/A. Recorrido: Sandra Maria Pilli. (Advs. 
Drs. Riad Semi Akl e José Torres das Ne
ves). (3? T — 1573/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista quanto ao cômputo das horas ex
tras habituais no pagamento dos sábados 
e, no mérito, por maioria, deram-lhe provi
mento, em parte, para excluir da condena
ção a parcela decorrente da aplicação do 
Prejulgado n? 52 ao repouso do sábado.

EMENTA: Dia de sábado do bancá
rio. Embora se valendo o bancário da 
jornada reduzida de cinco dias por se
mana, esse dia é considerado como 
útil, não comportando remuneração, a 
teor da norma expressa na Lei 605/49, 
que estabelece o repouso semanal pa
ra todas as categorias profissionais em 
24 horas. Revista conhecida e provida 
em parte.

RR — 1181/79: TRT 3? Região. Rei. Min. 
Expedito Amorim. Recorrente: Geraldo Ma
gela Barbosa. Recorrido: Banco Nacional 
S/A. (Advs. Drs. Geraldo Cezar Franco e 
Carlos Odorico Vieira Martins). (3? T — 1574/79).

Decisão: Unanimemente, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para anulando o v. aresto recorrido de fls. 
389 e seguintes, determinar que outro seja 
proferido pela Turma a quo, sem a 
participação, no julgamento, do Juiz que se 
declarou impedido.

EMENTA: Havendo o Juiz sorteado 
como relator se declarado impedido 
feita nova distribuição, impossível se 
torna a sua participação no julgamento, 
dada a relação subjetiva que o afastou. 
Revista conhecida e provida.

Brasília, 7 de novembro de 1979. — 
Hegler José Horta Barbosa.

COMISSÃO DE PROGRESSÃO E 
ACESSO

Lista organizada pela CPA. em reunião 
de 13 de novembro fluente, com indicações 
para progressões funcionais nas Catego
rias de Auxiliar Judiciário e Datilografo, do 
Quadro Permanente de Pessoal da Secre
taria deste Tribunal.

Para 6 (seis) cargos vagos na referência 
34, Classe "A ", da Categoria Funcional de 
Auxiliar Judiciário, decorrente de progres
sões funcionais, são indicados os seguin
tes servidores da referência 30, Classe Es
pecial, da Categoria Funcional de Datiló
grafo, a saber:

Sonia de Oliveira Amorim
Carmem Tereza Rollemberg Nogueira.
Iara Maria Guimarães.
Odális Lopes Pinheiro.
Maria Tereza Silva Pinheiro.
Para 1 (hum) cargo vago restante da indi

cação anterior na referência 34, Classe 
“ A", da Categoria Funcional de Auxiliar Ju
diciário, são indicados os seguintes servi
dores da referência 27, Classe “ B” , da Ca
tegoria Funcional de Datilografo, a saber:

Ronan de Souza
Maria das Graças Calazans Barreira.
O Membro eleito Ivo Barreira deu-se por 

impedido na progressão funcional acima, 
por razões de ordem pessoal.

Para 5 (cinco) cargos vagos na referência 
30, Classe Especial, decorrentes de pro
gressões funcionais, são indicados os se
guintes servidores da referência 27, Classe 
“ B” , da Categoria Funcional de Datilogra
fo, a saber:

O remanescente da progressão anterior.

Eliana de Melo Oliveira
Manoel Torres Santos
Sebastião Rodrigues da Silva
Luzia Aparecida Monteiro
Silvia Lucia de Oliveira
Maria da Graça Mendonça da Costa
José Juarez de Souza
Marlene Xavier Pinheiro
Maria do Socorro Ferreira Lima.

Os Membros eleitos Ivo Barreira e Luiz 
Leonardo deram-se por impedidos nas pro
gressões funcionais acima, por razões de 
ordem pessoal.

Para 6 (seis) cargos vagos na referência 
27, Classe "B ", decorrentes de progres
sões funcionais, são indicados os seguin
tes servidores da referência 23, Classe 
"A ", da Categoria Funcional de Datilógra
fo, a saber:

Maridilva Parente Macedo Mousinho.
Maria Santana Gonçalves.
Zuleide Ramos Macedo da Silva.
José Reinaldo Rosa.
Antonio Luiz Teixeira Mendes.
Maria Laurides Martins de Oliveira.
Maria José Florindo.
Anacaira Santos.
Raimundo Francisco Neto.
Kadyja Maria Arruda Franco.
Glória Maria do Rego Monteiro Starling.
Solange Butron da Silva.
Publique-se no DJ.

atribuída pela Portaria n? 910, de 28 de no
vembro de 1978, do Exmo. Sr. Ministro da 
Justiça, e tendo em vista o disposto no arti
go 12 do Decreto n? 72.912, de 10 de outu
bro de 1973, resolve designar a Agente Ad
ministrativa Código SA-801, Classe "B", 
Referência 29, Lucia Helena Carou do Ama
ral, para substituir o Secretário Administra
tivo, Código DAI-111.1, Dante Palombo, que 
se afasta em gozo de férias regulamenta
res, no período de 12 de setembro a 10 de 
novembro de 1979.

Registre-se e publique-se. — Marco Au
rélio Prates de Macedo, Procurador Geral.

PORTARIA N? 90, DE 25 DE OUTUBRO 
DE 1979.

O Procurador Geral da Justiça do Traba
lho, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 65, item I, da Lei n? 1.341, de 30 de ja
neiro de 1951, resolve convocar, nos ter
mos do art. 16, parágrafo 2?, do regulamen
to aprovado pelo Decreto n? 40.359, de 16 
de novembro de 1956, com a nova redação 
dada pelo Decreto n? 2.030, de 14 de janeiro 
de 1963, o Substituto de Procurador do Tra

balho Adjunto, Dr. Odimar de Almeida Lei
te, para exercer, a partir desta data, a as
sistência judiciária trabalhista a menores, 
êx-vi” do artigo 795, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, sem prejuízo de suas 
atribuições legais, na Procuradoria Regio
nal do Trabalho da 5? Região (Bahia).

Registre-se e publique-se. — Marco Au
rélio Prates de Macedo, Procurador Geral.
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PORTARIA N? 91 DE 08 DE NOVEMBRO '  
DE 1979

' C " ' i 4 ftyjb- •;*"V bO Procurador-Geral da Justiça do Traba
lho, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 65, item I, da Lei n? 1.341, de 30 de ja
neiro de 1951, resolve dispensar, a partir de 
10 do corrente mês e ano, da função de 
Motorista Oficial, código TP-1.202, Classe 
B, Referência 20, Luiz Batista Dias, contra
tado pelo regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, conforme Portaria n? PGJT-59, 
de 03 de junho de 1974, publicada no Diário 
da Justiça de 06.6.74.

Registre-se e publique-se. — Marco Au
rélio Prates de Macedo. Procurador Geral.

Brasília, 13 de novembro de 1979 —
Carlos Alberto Barata Silva., Ministro Presi
dente da CPA. — Antonio Lopes Noleto, 
Me Membro Indicado — Péricles Cardoso 
Paes, Membro Indicado — Ivo Barreira, 
Membro Eleito — Luiz Leonardo, Membro 
Eleito — Tarso Magnus da Cunha Frota JR., 
Secretário da CPA.

Lista organizada pela CPA. em reunião 
de 13 de novembro fluente, com indicações 
para progressões funcionais nas Catego
rias de Artífice de Mecânica, do Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria des
te Tribunal.

Para i (hum) cargo da referência 37, Clas
se Especial, mediante deslocamento do 
respectivo cargo, são indicados os 
seguintes servidores da referência 23, 
Classe de Artífice Especializado, da Cate
goria Funcional de Artífice de Estrutura de 
Obras e Metalurgia, a saber.

Joel Braga de Souza.
Agildo Rocha Braga.
Para 1 (hum) cargo da referência 34, Clas

se de Mestre, mediante deslocamento do 
respectivo cargo, são indicados os 
seguintes servidores da referência 23, 
Classe de Artífice Especializado, da Cate
goria Funcional de Artífice de Estrutura de 
Obras e Metalurgia, a saber:

O remanescente da progressão anterior.
Pedro Gomes dos Santos.
Para 1 (hum) cargo da referência 29, Clas

se de Contra-Mestre, mediante desloca
mento do respectivo cargo, é indicado o 
seguinte servidor da referência 23, Classe 
de Artífice Especializado, da Categoria 
Funcional de Artífice de Estrutura de Obras 
e Metalurgia, a saber:

O remanescente da progressão anterior.

Para 1 (hum) cargo da referência 37, Clas
se Especial, mediante deslocamento do 
respectivo cargo, é indicado o servidor da 
referência 23, Classe de Artífice Especiali
zado,o da Categoria Funcional de Artífice 
de Mecânica, a saber:

José Barbosa de Macedo.
Publique-se no DJ.
Brasília, 13 de novembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da CPA. — Antonio Lopes Noleto 
Membro Indicado — Péricles Cardoso 
Paes, Membro Indicado — Ivo Barreira, 
Membro Eleito — Luiz Leonardo, Membro 
Eleito — Tarso Magnus da Cunha Frota JR., 
Secretário da ÇPA.

PROCURADORIA GERAL 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO
ATOS DO PROCURADOR GERAL

PORTARIA N? 78 DE 27 DE SETEMBRO 
DE 1979

O Procurador Geral da Justiça do Traba
lho, usando da competência que lhe foi


